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INISTER1 D=A FAZENDA
ternas, desmatamento, daatoea. -ara- diretamente ou através de tuas coo- - - saçao nr

no Manual- do Crédito Rural 014C10 mentação e manejo do_ rabanho bc. 	 -	 -	 '

I
ção e gradagem;	 -	 perativas, que se disponham a desen-

c) aquisição de insumos previstos volver tecnologia atualizadas de ali-

	

	 Encargos Financeira'? -1
Art. 12. Pobre os saldos devetioreSdo Banco Central do Brasil, quando aura o re explorem eu demonstrem

utilizáveis _ na recupeaação, reforma finirao - e vir a explorar a pecuária daa parcelas dos financiaraantos des-
ou formação de paatagens naturais bovina e corte. -- -- 	 tinados ta finalidades abaixo incidi- a _ _
ou artificiais, destinados a:. 	 _ --	 Art. 5°- 03 beneficiários ad . nadara-o r"olos toseiteol iu lde'seiribca°5,013in2n"rs'
- e. 1)- COrreça0 da acidez do solo candidatar-se ao Progr a,ama desde que ,,,- "	 -	 -- - -- - ? - --- taxa(esiatem . o /romagem);	 __	 subordinem seus pleaos, -eisaorsçao na.a, ou sob outras condições que -
e. 21 adubação Intensiva ama p ia.. de projetos tkeuteee que ..evidenciem altesemteetsaversearge.esterbeheecatirma as
Miou- 

junde.,_
tos riainn	 Weas all organieos. até a capacidade de duanvolvirnento da

Mesmo através de plantio e posterior	 raçãe e o Acatamento das prea- cc_do, de Pastagens -- 7% (sete por zant
ineorPonia5.0 ao -~ de esPedes ve- ções teenotagicas e que comprovem ,w,

n 
a° anD, Wrill)rendend° °I tare" -

getata apropriadas à recueração ver- a intenção de desenvolver a expio a.	 que objetivem- dam/dada, desto-
e:1a; -_-	 - _ a _ --	 •	 ração era base.s ernpreaarlals.	 c.armatto, enleiramento ou não das

e, 3) sornbreamqnto, mediante a	 -	 matérias derrubadas, com serviços
utilização de semen'tas ou mudas Art. a° O estudo técnico comida- mecanizados ou manuais, de tal for-de
árvores adaptáveis á região:-	 arara as releia, Man .• •	 • . ma que a área fama prebarada, -para -
- d) obras de PratMáo do solo coa- aaráfasiberaaaaa - paia dlnienclo- n-a.m.ena a continuidade dos trabglios a lealt-
tra a erosão, abrangendo terraceit- Ta das necessidadas de einprástimo. zar ema' os investimentos suta:riam-

-	 _	 zeeiruto 1	 _ _ mento, abertura de valas e pla ntio de levando em conta, rund.a. rnantalmen- tes. inanindo obras do Pr0t5012 d°espécies anatais para fixaçao _do w•,- a relação cinto ben-eintD .	 Rolo contra a emalo; atzantanao lo-

	

, Objetives- a	 5010i - . -	 ' _	 Art. 7° Em emade dealstancia n cação. terraceamezito e ulantio deu. . _	 e) construcito de açudes, oarragen$ de meros p especulativasespeculativ sit- aspécies _ vegetais para fixaçáa do -
'altar-se-lio os beneficiárias a san- 501°r	 - "taes ains iaus. iam de outras naea a) feetUizantai -- taxas normais do - -
dides- puni vos. -	 LICR, com o subsidio no preço do

` a_.	 produto, ria forma das instruç5e3 vi-
_ - - canina° v	 --	 gentes;	 -	 -	 - - •	 - -

- . címoe-45- es- ãe Finee--ele,m- et.,-„ • _ xesdindoreninsaaisis . doitenjvis cfniaancldreis -. t_

- -	 -.szao a	 - Art. 13. Os encargos financeiros
.	 _	 sara° debitados e exigíveis segun- -

.	 8° Os prazos de caréncla e

-

- BANCO .CENTRAL DO BRASIL
- CIRCULAR. Na 250

Comunicai:noa que o Conselho Mo-
netário Nacional, cm sessão realiza-.
da ein 4 de junho de 1073, tenda em
vista o disposto no artigo 4° da Lei

4.829, de Z. de_novernbro de 39e5.
aprovou o anexo Itsgulamento,
reger* as - aparações -realizadas- ao
amparo do Programa _Nacional= de
Pastagens PRONAP.

-	 Brasillaa 5- de-juntto de -1075.
JÕs4 -de	

:
Ribamar Melo, Diretor.

_- .7troutuunrv10 DO PROGRAMA
NACIONAL DE PASTAGEM -

=	 _PRONAP-
. (Anexo -CirculSrarra 250, de 5 de
junho do 1073)	 -_	 -

- Art.	 -o Programa Nacional de poças, abertura de. -canais,_arfuedutos,
pastagens - PRONAP tem como ob- avança° e instalação de aparelha-jetivca	 aqueles definidas gem riecessária. à /alf.:iça,/ do solo;
pelo Cioverno, como parto de sua -p0- f), aqui.sição ma.erlats_ e aqui-

-plica da desenvolvimanto _tecnolõglea pamentos destinados a Instalaçõeade
no setor da produção da pecuária. de água. luz, _força e telefone;
corte, a saber; 	 - -	 g) constsução de ga/plies, garagens.- a) 'Melhoria do nivel de' maneio e cercas lama divisão e rotação racionaltratos sanitáricsa-para - obtenção de de pastagens. bebedouros, banheirosmaior -taxa de natalidade e -monor	 cidaa (earrapaticidas, sarmcidea,
taxa de mortalidade; • etc.), bretes, estábulos, . estrebarias,

b) melhoria do nível de -alimenta- seringas, currais e de "atras
ção, sobretudo com a dinaliciada de Oen destinadas criação, ao raanejareduzir os desníveis de oferta entre e à alimentação de bovinos e babai'-

- a safra e a entressafra; _• - - 	 noa;	 -	 -	 _c) elevação de taxa de desfrute, de h) aquisição de maquinaria e uten- de	modo a aumentar significativamente entoa destinadas a prática de tara-	 Pagamento dos proponentes	 -
a oferta de bovinos pare.* abate. ,	çAo e ensilage	 Art. 9° os prazca referido no ar-g_ . 	 abranendo todas as d

g° anterior	 nitravas-

,
Praz"	 do as normas do MCR. sendo que os

Art	
._	 relativos ao período de carência se-

	

amortização, bem como o esquema da *ao exigíveis juntamente com as ores-	 -
reembolso. deverão ser determinado 	

_
inatas ou na liquidação do emPtés-

pela entidade elaboradora do estudo timo. obedecida a capacidade de paga-
técnico, do acordo com a capacidade mento indicada pelo projeto técnico.

mio iv
= Garantia,	 -atividados peculiares,- CAPf=1.0 ar	 f) construção de 105talagdetia e%; sal. ca- t1	 --	 -1-

-	
orladas h guarda e constavaçaio 	 a) myes mentoa- fixos - até 2' -PâlaUdfkle	 '-	 r - produtos destinados á alimentação (doze) anos, trieuldve etd 4 -(quatro)Art. 2° Os recursos do Programa animal, compreendendoastios, galpões anos da carência;serão canalizados para. agilizar a dl- paióis. etc.;	 b) investbrientça semilizas - até a--fusao cie técnicas relativamente avan.	 - ~flano ira tonta atoe,- Inclusive até 2 (dois) 	 -__ 'Propostas A Orçamentos--Çadaa, _empreendendo fina/lel:amen. 	 Área 40 moca*	

do tolo o adubriçã in- ors. .na	 o
- -- anos de earancia; - - -	

a	
--..... .. .._

c) correção	 ao	 propostas e orçar/len-

Art. 14 - As garantias a outorgar.
serão quaisquer das admitidas pelo .
,MCR compatíveis com o praza da _
operação.

S2ÇIo

tos para as seguintes finalidades:a-a
- = a) recuperação ou reformada paaa.e

	

Omito a- at é - s = (cano) • anosaan- t°3 -'55rg'0 .a'r4rePanaad°3 de Preietes- '-'-tag"a ea°55d53 oll fra4=551_ 9°3 d'n'a o Arttertft'36rio° macituiaintaNAP1;1-""tt- em 't" duindo. até 2. (dois) anos de ear011- tk'eateee• -de eee-rde .2ein !ts 4911143- —eurist por anta= de na ~1Ma-3 0% Param% único.- Más , _item da eia "_ -	 aa- ago ar - - -,-. -'- . d°n1.41°R.(dez Por cento) das	
-;I- ‘ -- - -	 - -

-	 ._aamreaa (le'll,_, „., atZetAO- do - ~antro ' de outros ' por pastagens ia, ualAwrn" a+ Um. preers.123-34 eapaciata, o
a	

de P	 a
plantio	

pRONAP	 Limitete	 ~nierifo 130r- do ai) ativida4e3 da ' destoaaa kr.eal_t, mente :bem-fio/ara aas pectraristaa 	 intl;kag911° 4a ("Naft°	 -	 ,	 ; = ';_ Cilentegradagema vem-anila ai plantioaa quando ficar-evidancaufa - que -o-3 --in:4granainre&weas. oriroe_ ~=442_0,5 omsou iutv_ittal;ptávaals tauta,tatterEncapam:e Ia_ ír:ramittaljuatraureatmauinavrzena_ t::ertido,Ard -fC'ttsenicaltaittnt'!LP-117:rMIZI:d-leeneil4.(3°} - ,1"07sIce21:1„: enoar:tiallató* Qdles00p.twt"d4mefeemx,roptoinax,rtr°.;inenptetiftiSveoo
sada ~tilada araMincaa eiou ia-. Ragu/mamo,	-- 2'1 12114.13 411 " 44*-Irla " Certa Cão '-"db. )aatagana, nos terMes deçaaa tadmie, 3 - tttéa) anos. 	 ‘.	 _	 do da. ,,Intintia e-/ou--- - ~noas _Mutáveis A _-reirlão, ro--	 Art. 11. O paaainento dos hena e. acre= adquiridos, desde que o Proa - :diante deabravarnanto da_ gle'bas _na-	 ~nafta av -	 atisatial4a can) o cradita ae.rã efetuada jato ma evidencia ae.catcamente reco-. -- rata ainda-não ~radas- ceara:mica-	 .	 diretamente pelo manco 110 :4Vandeda4 -7110ndt--Val. -	 -mente ou de outras aram. incarno de 	 a _, alenefleairsoi mediante a czamta de dectimantaaaaa Art. 17- Em qualquer casa. o-11. - - -_-, terras ino.ndaaele, ~lianas- obras de Art. 4° Carão tenealealrios do Ca- pt0b3t6ria da venda. Laivo .ui -_-caaal mito da :Mandamento -04-11 deterni-drenagam, abertura. da cafaadraa -iria aram:. produtores _rurais tradicional:a prevlattia aio MC11. 	 miriade paio ~jato a aer apreaanta,_ -

-z-
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Hortlito da Redação
O Setor de Redação findo.

na, para atendimento do
das 12 às 13 horas,

Dos Originais.

As Repartições Públicas de-
verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional,. até
.as 17 horas. o expediente desti-
nado à pubiicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos. deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
iahado, medindo nu máximo
22 x 33 cm. sem emendas ou
rasuras Serão admitidas cópias
em tinta preta e Indelével. et

n;sitéiSio do D.1.N.
— Os originais encaminha-

aos à pub1icsçâo não serão res-
tionclos às partes, ainda que
não publicados

Reclamações

As reclamações pertinentes à
matéria retribuiria, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação. ate o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção.

Otnn ,r0a o/, 0 ,VIS AO os, auouti.-açõeS

4. E, DE ALNIEIDA CARNEIRO

RP.PARTIOE3 D PARTICULARES

Semestre............Cr$	 57.50

Ana	 ....... Cr 	 115,00

aderia:

Ana 10,11!•• n“Cre•*.l... Cr, 165,00

VUNCONÃE03

Semes trg s. Ia." *J. ••n•
	 Cr$	 43.00

Ano c sur• •	 ...... Cr$	 86,00

aterias

Ano •0..• •1.0111, ..•.X .1 Cr) 136,00

Assinaturas

As assinatura para o ezd

tenor serão anuais.
— As assinaturas vencidas

serão suspensas sem prévio
AVISO.

— Para evitar Interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30),
dias de antececiSncia.

— As assinaturas das Re.,
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31.
de março.

— Os Suplementos ás ed1..
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato dá as<
sina t ra

— Os pedidos de assinatud
tas de servidores devem ser
encaminhados com comprovan.
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores deverá
ser feita mediante Ordem „de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favos
do Tesoureiro do Departamens
tis de linpren.sa Nacional. acom.
pan hada de esclarecimentos
quanto á sua aplicação.

n•~n~••••n4

E

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

DIREZTOR•GERAL

ALERTO DE ERITTO PEREIRA

es-aPs ao senv n 00 cerrem/Ni,

MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL

SEÇÁO 0 • PARTE ti

ofr121' cfeetinadft a cmblicaçâo dos eitco da admintstraetSo èrsr e,r4rett2ad3

!Impresso aná aficam do Departamento da Imprensa Nactonak

BRASYL1A
acememecsar.e•CadrelescoarescaleVaar....mmearn.a.....-...-.........-..--*anmetamempanacave"enageleamr.

ASSIIV MURAS

PORTS AÊRSO

ta contratado separadamente com e Delegacia Regional da E„C,T,.

(1-..;mpresa Brasileira de Corretos e TelégraFos), em Brasilta.

NamERO AVULSO

• O preçcs do nemero avulso figura na última pagina de cada exemplar

•

 O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 030. se do mesmo
ano, e de Cr$ 0.50 ppr ano, se de anos anteriores.

cio aos Agentes FiTISTICSITOS do Pro-
grama.

csetrutso vr
Execução CID Programa

S7.0710

Limite de Rapazes ou Refinaneia.
mentos

-
Art. 18. Os repasses ou refinancia-

mentos feitos pelo .sasieo Central do
Brasil podara° atingir 101.1ç5 (cem por
cento) do va.or dcs projetos financia -
rica.

Art. 19. O suprimento dos Decur-
sas, na forma do disposto no artigo
anterior, será, feito pelo Banco Cen-
tral do Brasil mediante sollcit..çu
dos Agentes Financeiros credenciados
para atuar na Programa.

• sç5o ir

nemuneinção dos Agentes
Financeiros

Art. 23. Os Agentes Financeiras
do J.---ogiama assumira) o r:slo ope-
r.:010am dos cr,klit.s co,icItics	 e

 t' a renninz .,;. E..o de Z);-:.
ra 1..S: 2:-.1,11G)	 o ano, CaiWitr.0a
1:1,-;	 talcios ilev:Jor;,s dos linán-
ci:ii;„:n;

Lat. 21. A diferença resul i ante cn-
tr:„ co	 cobridos Cos. :nutra-
• rin:is e a innumraka)
ttJn aneairos rcvc..tcriL ao Bane,.
Cenho!. do En,:al, r2ra rr:_•dit:
uNDAG, para es ims a que a:udc

o artigo 23.
sL.(;)

ArsLICizciu :rn

Art. 22. 03 1".:311:".diCiár/O3 deverão
wsiztencia, téenio l.o nivel CO

M

•

 icra (IAD pociná s,:r );:re::,t4zia pe
los orgEt:s crodmciatics pa.a Empre.áti
33rtrlIr te Asistência Técnica

quadro próprio dos Agentes Finan-
ceiros.

Art, 22. Pelos serviços da assistên-
cia técnica, o órgão prestador rue-
,:erá a remuneraçao abaixo, na for-
ma do MCR 5-4:

a) 1% (um por cento) do Valor
.do crédito, no ao de sua abertura;

b) 1% (um ;ar cent.)) ao ano ao-
or.: os saiamue.vez..ores aprese.atauos

mcoa-vincumua, aços o J. ano
vigencia ua operaçao, exigível a

,nesma, epoca cios encargos finai-icei-
Los.

Art. 24. A remuneração de asais-
4áncia tecnica seu paga a debito ao

peias Dei mias siegiona,s
ao bailei.> usritrai ao erasii que ju-
sísiacionarem as sedes daqueles ser-
,:iços, tia seguinte losina:

a) aamisa na nunca "a" do ar-
Jgo Zd, mensalmente;

c) a ua manca	 ' do mesmo ar-
o;.•.11.estiannsute, 1103 meses cie

e j111113 te cada ano;.
c) cai amos; as niroteses os de-

mousaativos ra.do visados pelo Ean-
iinaneioC101.

Art. 25. rara execução de seus
I.-_,A):;;,11103, Il.:AC.0.3 00f.,;Ii.,:ÇOS de as

u	
-

tecsia apoiar-se 1103 orgacts
.dge,aos	 uo,
ua cama .t.sr.t.s.denst Cie

raLcauca e Enci!,..to
n;m:soltu _Nae nonal

k; s	 tta 1',..ez.a ria 	
.1.>e,;:ir,o,vm Nasio-

,sni ao Frouuçdo Anirnis e Deputa-
muita Smeicnat de insp-çao de Pro-
Jutos aIo OrJgoni An.rual.

ssçÃo

função das variedades de gramineas_
e leguminosas, que mais co adaptem
à pecuária de corte, tendo cm vista
a implementação das diretrizes cio
desenvolvimento tecnológico do se-
tor.

de
da
dc

DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 20 DE MAIO
DE 1975

O Diretor-Ge_al do Depa7tainento
Nacional da Estradas da 3,,.magm,,.
usando das aLibluçJes que Ias eco-
lera o a‘ tigo 01,	 .15',:-
31111:11t0 do Di4,11a, apro-yalo Por-
caria MT-33, de 12-1-1à, publicada n'
Diario Oficial da Uniao, de 21.1;-7,
resolve:

N. 381 — Conceder exon:rau.ao cL
Quadro d3 PeZ0as deLta A..narema,
na forma do (1.3)...S1.3 II) U;rmn 1, tt:,
altigo 75, da Zol ri., 1.711-52, no si:-
viciar Otavio Ma_tms no, S'Ilva,
tricula	 2-155.3,54 Motorsta,
8, lotado no 11." Distrito Rodoviaria
Federal.

N." 882 — Conceder exonrrazão
Quadro de Pesssial d:sta AtUarquia,
na lar-ma do disposto na item 1, do
artigo 75, da Lei o.' 1.711-52, au ser.
-vidor João Bento de Moraes, niatri-
cala a° 2.142.133, Laboratorisk ni--

rio Federal.
N.' 883 — Conceder exoneração do

Quadro de Possam desta Autarquia,
na forma do disposto- no item I, do
artigo 75, da Lei a.' 1.711-52. ao ser-
i:ddor Luiz CorrCa, matricula número
2.177.117, Traoalhaslor, nivel 1, lota-
do no 16.° Distrito Rodoviário Fe-
deral. — Stautey Fortes Baptista, pe-
to Diretor-Gere.t •

PORTARIAS DE 21 DE MAIO
DE 1975

O Dirstor-G:s.al do Departamento
:queima: cio Est:anas de Rudagmi,
usa-orno das atriouiçO;:s que lhe confe-
re o o;_t2-',0 til, item ::->V111̀, do Regi-
monto do DNER., torovado ;sela Por-
taria MT-30, de 13-1-75, publicada no
D:c5;";o Of:e.al ga união, de 24-1-75,
o esciv e :

N.° 891 — Designar o Engermeiro
rmaniro Barba Ruiz, matricula nú-
mero 2.129.18,1, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia. para
substituir o tittuar do cargo em co-
missão, símbolo 4-C, de sub.cliele
16.0 Dietrito Rodoviário federal, ein
Suas faltas e impedimentos eventuais.

Brasil, visando aos prccedimentos de.
controle e avaliação de Programa.

Art. 28. Aplicam-se aos imanem-
mentos do Programa no que não co-
lidirem com as disposições deste Re-
gulamento e com as normas comam-
mentares ou ajustamen tos que, obe-
decidas as s uas diretrizes básicas,
vierem a ser baixadas pelo Banco
Central do Brasil — as instrmõeS
vigentes para as operações de crédito
rural, consubstanciadas no MCR.

,

Pesquisa c Experimentagao

Art, 23. O Minisléria da Adi-

En :.ensão Rural (E.V1ElltATER) n
cultura, através tia EMBRAPA, cle-

clusin Entmacies ofic_as, emo„„, &envolverã trabalhos que tenham por
inwgranteTs cio objetivo determinar as áreas, eraprivadas ou técnicos 

CAPITULO VII

Dispos:ções Gerais

Art. 27. Será, mantido sistema
articulação entre o Ministério
Agricultura e o Banco Central

DEPARTAMENTO NACIONAL

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

vel 9, lotado no 8.° Distrito Rodov15,-i

DOC4MetnITO MANCHADO 1





aheada ao- Dlarie Olaia' da Uniao,
= de 24.1.76, ~Iva; 	 _

11£47 Dmipa-ar Wanderlei
- Cantora,- Prm._a_Wiro Anamaa inato.

cuM 93.144. ptitenCzate- a 'rabeia de
Lausoal Teinporarto desta Autarquia.
:agida pela Comada:go dat-Leis do

- Trabadia para exercer a funado gra-
_ tnicada, tartazo:o 7-P, cie Cnale aus
--taaaiea aa andela Roaodaria Fetiaral

ParaidOacia 11-3 do lla _Distrita
a- Rato-Viam fedend.

E9 11,.012 ricaguar BeteVaido La--
~Mora Paraunatto,Auxiliar, mani-

a cuia 8.12aaa6. rerMismaaaa Tabelapea,•at -raposa:trio dUta Autar-
radaarnida pala -Consoildaçalo dai Leis

,

do Tra alho para exercer a função
aratilicada, siinbolo 7-r, da Chefe do I
Nitelea .oa Policia Rodoviária Federal
da lIesIdolda 114 do 119 Distrito Ro-
afalado Yednal.	 -

N1 11.951 — Designar Banto da Cor-
'a Areastes, Patrierairo Auxiliar, ma-
tr:cdla 4.113.521, perteaçaino a Taa
bale da Pes..-oatTerapotaal o desta, Au-
tamulaaregido_pela Cons-olidaçãor das
Leis do Trabrialio. para exercer a fim-
rito gratificaria atulhai° 1-Y, de Che-
te do Núcleo da Po.cla Rodovitula
dera' da Reside/21a 11-5 do Ile Dis-
trito Redoviario Yederal. Antorge -
Ia e de 011-etra

I.JACiOriAL DA NIARINHA, WIERCANT_i'
9 4,110—Erribarcaçõesr de Apoit Navegaçaci em geral e roo interesse

- de. .aistriição e Raparaçao Nasal -- Tabelada Preços dos Serviços Prestados.
Superlatendéneld Nacianai de,altarinha Nteraaata Usando das atribui--

atas =4.--;	 '	 e	 -3r;	 Dl ¡almaço da 1974
•Oansiderando tua determina-Ou - da. Resahrçao número 21,_ de 1975 do

coiiseaio intermaristaxial do Pretas tC_IP/i	 =	 -
--.Canadderande se :dtamaiçõed era!~ „na ~ação Mauro -4,539 , da

SUNAMAMapublicada,no Diário gridat_ de traze de abril de da 1974, te-
: anireAdo;	 &-iabala	 t_de -Pae- oar	aanes' Para o serviço executado-por - chateia =

- tanativa -na Eata da Guanabara e adJacéneiasa = 	 -
Esta_ Rehainda entrará eM - algar- 5 (cinto) dias Opte sua publicaçao

• - na Ma-ia Oliefig ktU litt5A Remido acaultado o aneXt) XXVI da Itia01410_
ananteru 4-,3(a3.	 -
-	 (Reunião do Zot.telho Cannatha: da SUNAMAM de 0-8-75 Protema

Na5-5-14e711)	 _	 _ •	 -
• - _Rio da Janeiro, 10 de junho riel$15. •-• Manoel Atroa, Superintendente__

"AlagE0 -a=ltÉsOLUÇAG Na 4.710 .-
- EadiaAtICAÇOEei DE APOlai A NAVSGAÇAO EM Ga:RAI, E NO INTERESSE

DA CONSTRUÇAO -E-REPAIRAÇA0 NAVAL 	 _	 .
:abalo  tia Preços para os Zernços da Chata-TaNate, -na Baia da

-	 -	 - Gvambars e ildfactacias
- - -

•

.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
- _ PRESTADOS _

_	 o	 ,
"-aaTtanatraute P-341 =ILIV13* nacionais 'meais-

acima- mi afre:adea de alea combastiVel,
alto Mesa!, puros ou em misturas, doa Ma- I

-• nanais das empaesas gaza abastecimento 1
de navloa e ,Mmgaaa para truabordo de -
liaV'n na a tanques em terra --Por tone-
lada ou	 ao ff e • n • ".. •• to. ••-.“ . ." •111.••• j	 14,54. -	 _-	 (ininima: Cr$ 1.454)..	 .. -	 _

1 : O -- ~ratadas de óleo combustível, óleo i_
- a. itU.,1, gasolina e querosene, dos terminais

i dila anilresaa diatritinidaaas para os de- 

	

-itat — Por 1n3 ou 1.O00 liana ....,..; . i	 907
(taluimma Cr$ 967), 	 ._ -

. roa Cr$ 1,00_	 -

Ilhas-Aerotorto Internacional do Gaita°
Por tonelada, ou fração 	 _

~meato 4 localidade de Guaxindiba
-	 -

• - 	 12,06 •	 -	 •
Milnimo: Cr$ 1.288a_	 .	 _

•

Óleo combustível, da ilha do Governador

	

a Guintindiba	 -	 _
- Pot-tanclatia„ou fração

OBSERVAÇCES A ESSA TABELA:
-$44rao_d_e_ fact_Veho z _ 	 =	 - • _

=' a) St'. se apilarad a 'tabela constante dos item 1.0 a S.D, arai maioria& con-

	

_ Makeradoy.f0000koã	 a.§41ra:., -n-,1"7a utast dpartiçiio de carrega-- a alenta e daascarreeamanto, abaixo ineonadau- _ 	 :

Cai:caga:acidas aM u0 -1 da carga 	 -	 -	  10 /toma- Cartegtinielatos acima de Glia teta Leat tle carga 	  24 horuCarregamentos acima de I.CGO t, de carga 	 --	 30 1101113_--_	 -

15,58

Quando ocorrer -o transbordo de derivados
cio peirdleo de navica utilizaiMo-le_ o cquia

--apanieuto do_ atufa-ta/mire, pala carrega-
- Mente, cobra-se-á, por tonelada ou fra-

_ Otto o adicional _de • . • ... • • •-• • • 	 • • •	 -	 2,28_
--	 -4.0 -- Foraçeimanto dá pasolina de adriça°

DOCUMENTO M $44%-- qi
- _

1	 PARTES DESTRUIMS

_

_	 – – — —	 – –	 –	 –

!--

, -	 -
-

-

- - .12100., .Sexta-feira =13
+3~
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b) Serriçcatuticoirtat - '	 a-	 _

-.As horaa raies em cada operação -de carregamento e descarreganiento,
eacaderam os 4.=f, I r= '= a a tar40 consideradas adl.
alanalt e cobradas por bua acarida e por carburante; - --

-- Por chata-tanque tata 500 t	 • ....•..• . 	  Cr$	 00 aura

	

- Por chata-tantaie dirima do 500-t. até 1-010 t 	 .. C/I 90.00,mora
Por abota-tanque anima ais -1.000 t_ 	  Ca8 120,00/barit
Por chata-tanque toutorlitada 	 	 Cr$_14$.00/nora

-a Por reboaadar em Maldade cata ordem de chata-tanque Cra105,02flitiaa• _
Na	 -• Autorização galar- a_ EnibiraçWO da, Navegaçâo Intarior.

Travimaia	 = -	 -
A sliPaaiatendéncla Nacional - daaMar.lima ~anate, usando da razi-

bakalas que lhe 5.40 enniZr25	 Decreto planara 7a,038, de_13 de marçode l4 	 ----- _ ,	 -	 -	 -	 -	 -
Cdriaiderando o &pasto na- taselação ufanara, 4.45a da SUNAMAM

(Diário -Oficial_*34074)._ /escava:	 •-
Autorizar o Sr. Qutnto Andreia, sediado em Ganira; Estado -do Paraná,

a explprar .a imanai I na-Ria Paraná; ligando .0 Muniefidds de Paulicala
(SP) e Eras-Sandia zuns-acra:da aassageirea;velmilm e carga,
obrigandoro o mesto a curnpfir integralmente aa leis e anu:amei gai _cin
vigor ou qua acanham:a vigorar, sobre e objetadeata-	-- A presente Iteradaçaio entrará em vigor na data de sua .publicação
DZâtia Oficial da Unido:	 _	 _ - -	 •

uteuniao do Conselho Comitiva da SUNANIAO4 de 6-6-75. Processo
t145-118e9). 	 _	 .

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1975, --a Mandei Abaa, Superinteracterne.•

MINISTÉRIO -
DA AGRICULTURA

_

-

(CURAU), no uso de suatcatribaul osa
legaia - a

Considerando a necessidade de In- -
centá var o duenvolvimanto da Maria _ •
leiteira, tendo- emvista -que o Manso_
da produção'd -fator decisivo para o a ,
abaste-Cimento; -	 a-ar	 a	 _
_ Conaiderando	 peculiaridades- das
imebia leiteiras formadas - -paios	 ••
lados do Espirito Santo, Rio de -Ia-

Geraia, São -
Pararia, Santa Catariaa, Rio Grande aa
do Sul e Distrito Irederala .

Considerando o disposto -no : Daca-4o '
06.163 do de !marcho de ma:-Considerando-_ .clç,c1tChu• de Cordralho :-

a:Tula-fiai do AbeiatecimMito (CONAB) 	 --da- 8 do (anilina de 1074 e de 13 do a'-"a
janeiro do 1275, reatam - -	 - •

	

— Art.	 A cota do -
'do produtor- (leite-cota) correapanderá

niddia. do farriaciroanto aliaida no.
!ninhada em três) meses de- mentir a:
praduçao no panado coniprenaildo an-
do,. junho d setembro,- ineltialve• t	_

Considora-se leito-eacasao ;a a
quanta:Latia mamai reesidida.que cÉee-dar ii- cata definida ante- artigo. -

goa _ proibida -qualquer- outra -
alasalfier.ção _paraoleite nanara- que _
não a PaMista nesta Portaria, ou gaja 'a;
laite-ama leito-exisaoa a
. 'Art. 2.* O preço niltihnn de compra =

-do: =litro de- leite-Dota -entrape :pelo
produtor , na _plataferma da:mina :teaa	 _gloriai; ou diretamente - no astabaled-
_monto empacotader, será de aaas 1.35,
(uni crazeiro -o trinta- 1e abico ;certa...-
voai. -	 -- ,	 ,	 - •
do"Ireágrite4froor4ennicád-oSepinarpia eoclucome olumitronhumano das : 	 aletropoiltams
do Sao Paulo, Rio de alantaroa 5010 '-Horizoide; . Curitiba, Porto Alega e a
-das Capitais, GoMnia, Plorhanapolisaaaa,

razia -{) Vitória, será acrescido
Cr3 0.10 idez centavos).-

Art. Sa O preço miram° de compra --cio - 	de leite-cota entregue pelo
prouter 	 na plataforma_ das irithadrala
eapeciflaos de leite era pó, -queijo, - _-
manteiga e demais pzNoluto3 Idoiana - a -sna do Cr$ 1,20 brim cruzeiro ` e _vinte
2érrIV.42,1"-.	pre taajj• o ilt;a-de ad-- te;
adquirida do produtor; contiver índio
do gordura (matéria gorda) suparlor-a
1.1a5 ai riga atrairia :uni per Ca/lira, dou•
preço rainitno de_ compra será noras-. •
erdei-da,no mininna, tal% ano virgula -
rate por cento) do- -partS ~ma _da aa
acintrea, meriétonado-rioaztiao 2,

aera:gnitate-:"gor;dtançia„a,0"na.deedinderar-'41deentd:: -lar na nota dealarinpra ou de recebi-,

	

menta do leite. _	 - -

-

PORTARIAS SUPER DE 13 DE
JUNISO DE 1915 -

O Superintendente da Superinten-
ericia Nacional do Abastecimento
SUNA13, no uso de suas atribuições
gala	 o	 ,

Considerando as pacallaridada do
abastecimento de leite ain zunira? e
a. necessidade de aumentar- a oferta
de leite	 beneliciano, bem coma

de regnomantar a aamercializaçao
da leite rebaleatado, objetivando a
regulanzaçâo du abastecimento;

Considerandea derisão do Conselho
itelonal do Abastecintent-a - CORAS,
de 29 de janeiro de 1915, resolve:

Na 04 - Art. ia Autorizar a co-
mercialização do 'alta reconstituido,
partir do leite em pó rdIcoe.zum3in.
rhaino e do leite coneurtrado e aua
nilatura ao leite-a ia natura"a pré-ate-
neficiado ou beneficiado, desde t.te
atenda tia e:Lige:ralas te,enicológiaas
bem como as normas do RJ.ISPOA,

~To único. Somente aná per-
Mitida, a adição de rataria gorda
riunde. do leite.	 a

SUPERINTENDÈNCIA
- NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

-Art. 2,a-A reginamaritaçáo do Prea3
minimo de compra do leite entregao
Peio -produtor, reger-se-a pelas nor-.
MU Vigente; filadas pala S UNAS.

Arta 3•°--0 Meça máximo de venia
do . leite --pasteurizado reconstituido
coroa no Ininfina 3% Grés por acura)
de atadura, será de Cr; 2,00 (duas cru-
Miras) o litro nas Regiões Matropol-
tanas -de São Paulo. Rio do Janeira,
Belo liorizonta, Curitiba e Porto Ale-
gre e usa Capitais Gaifona, Ploritma-
polia Vitória o =13rasillaa e, de Cr$
1,90 (um cruzeiro e noverita centavos)
o litro nas darnala localidades dos bri-
tados abrangidos _Peia Presente Por -tada e não definida nade artigo. -
t Art. 4.* Aplicam o disnoasto nesta

Portaria aros entrepostos, usinas e dis-
tribuidor:o de Jetta dos Estado do Es-
pirito Suta Rio de Janeiro, Minis
~si Sito Paulo. Paraná, Santa Ca-
tarina, Ido Grande do Sul, Goiás e

,01W"Ito Federa--
Art 5,a A presente Portaria- entrará

em algar em 10 da Junho da 1975, _ae-
vouda a- Parbria SUPER -rda-31, te
5 da Junho 0.-1913-e al.derilais da-

aalções em omararka — Rubem NO
litoperLateriCmte.-

O Suparintendanta da auPerintelo
ciência. Nacional do Abastecimento

-
-

DOCUMENTO ILEGIVEL

_
_

-

_
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5. O Economista e a Ética Prolle-
Menai
- - A Economia
1. Arnazonia: Nova Opção de De-

senvolvimento	 -	 = - - -	 -
2. Ação Governamental:" Ocupação

e Integração Económica - --
3, Perspectiva do Desenvolvimento

Brasileiro.	 -
Sala das Sessões, 29 de abril-: de

1975; --Jantei Zantut.-
- RizsourçÃo NO 930, DE -29 DE:-

ABRIL DE 1975	 .
- O Conselho Federal de Economia,
no uso das atribuições legais e :e-
guiamentares conferidas pela Lei IV
1.411,- de . 13 de agido de 1951, De,
ereto, número 31.704. de 17 de no-
vembro de 1952, Lei número 6.021,
de -3 de janeiro de_ 1974, e com Jun.'
demento- no parecer exarado pelo
Conselheiro Relator flo Proc.- Co. F.

, de 3 de _janeiro do 1974, e tendo cm
vista o que consta do Precesso.- Co.
P.- Econ. 1.408-75, resolve: - 	 - -

Aprovar -a decisão numero 18, de
.31 de. dezembro de 1974, do Conserta,
Provisório da 124 Região, que designa
re Economista Paulo Prazeres Barna-
lho de Castro para ocupar o_ cargo de
Vice-Presidente daquele Conselho Re-
gi-dal.	 _ _ - -	 --

Saia das acoties, 29 do _ abril_ de
1975.	 acerai/ Zentuf. 	 =	 -
- RESOLUÇÃO N9 931, DE 29 DE_

_	 ABRIL DE 1975,
O Conselho tederal de Economia,

no uso das atribuições legais e regu-
lamentares conferiam pela Lei núme-
ro 1.411, de 13 de agosto de 1951, De-
creto número 31.194, de 17 de novem-
bro de 1952, Lei numero 6.021, de 3
de janeiro de 1074, e - -

Considerando que, =pela eResoltrçao
;remem 610, de 4 de maio de 1972, foe.
rem designados oe Econornsitas ama
ponentee do Colegiado do _ Conselho
Regional provisório .da- 123 Região,
pele prazo de 3 ano;	 _ -	 _	 .

Considnando que-a 3 de inalo pr.o-
ximo vindouro expira o mandato. _OU
Conselho -constelado por meio - na
mencionada-Reolução número 610 ne
1072; e
_Coneiderando -que - ainda Inexata._

no Estada de Alagoas, ergao de cias-
.cerapetente par a eleiçãode Con-

selho efetivo;
Considerando que alio is recomen-

dável nem conveniente a acefalia da
representação da Categoria Profissio-
nal naquele Estado:-	 -	 _ -
'Considerando.- entretanto,- que os

autos dos processo relativo a ocor-
rências registradas em Maceió- deve-
ráo ser apreatades_e decididos per aste
Conselho eaderal em reunião coevo
cada para o dia 18 de maio- próximo
vindouro. resolve:

I - Prorrogar, no interesse da re-
presentatividade da classe, por 39
(trinta) dias, o mandato do atual
Conselho Provisório da 12e Região, a
contar de 3 de maio de 1915.

-_Revogar as disposições em
contrário.

Sala das Sessões. 29 de abril d
1975. - Jamil Zantut.	 -

RESOLUÇÃO Ne 962, DE 29 DE
ABRIL DE 1975

O Conselho Federal de Economia..
no -uso das atribuições legais e re-
gulamentares conferidas peia Lei ter
1.411, de 13 de agosto de 1951, De
ereto número 31.1e4. de 17 de no-
vembro de 1953,-Lei número 6.021.
de 3 de janeiro de 1974, e min fun-
damento no porem- exarado peio
Conselheiro Relator no Piem; Co. F.
Econ. 1.435-75, reedite:

Aprovar a Prestarão de Conto stri
Conselho Regional de

 Prestação,
	 cia

123 levelle, relativa ao exercício da
1e74.	 -

Sal selas Sustes. 29 de abril cle
1975, - Jansit Zantut.

RESOLUÇÃO Ne 963. DE 29 DE
_	 ABRIL DE 1975	 -

= O_ Conselho Federal de Economia. 1.
no - inc das atribuições legais e te-

-

- Se)-(ta-feira - .13 	 MÁRIO -OFICIAL - (Seção 1	 Parte 11) —
r—fer~f~e~:~esz4.---	

de Janeiro, Bela Horizonte, Curitiba
e Porte Alegre e das Capitais Goiâ-
nia, Florianópolis. Viteala e Brasília.
serão os seguintes:

1 - Lede envasado mecanicamen-
te, em embalagens invioláveis de ma-
terial plástico, cartonado ou similares

Cr$ 2,00
2 - Leite engarrafado mecanica-

mente e Com fecho Inviolável - Cr$
1,90	 _

Art. 10. Os preços máximos de ven-
era do litro de leite tipo "C", com
no minirao 3 % (três por cento) de

-gordura, ao consumidor, nas demais
localidades dos Estados abrangidos
por esta Portaria e não definidas no
artigo anterior, ecrã* os seguinte,se

1 - Leite envasado mecanicamente,
em embalagens Invioláveis de...enate
dal plástico, cartonado ou simila-
res -- Cr$ 1,90

2 -- Leite engarrafado Mecanica-
mente e com fecho inviolável -
Cr$ 1,80	 -

Art. 11. A fim de serem atendidas
a necessidade de abastecimento, a
SUNAB poderá disciplinar a destina-
ção de leite para fabricação do produ-
tos e subprodutos lácteos.

Art. 12. Aplica-se o disposto nesta
Portaria aos Estados do Espirito San-
to, Rio de Jaeniro, Minas Gerais. São
Paulo, Goiás, Paraná, Santa Catari-
na, Rio Grande do Sul e Distrito Fe-
derai.

Art. 13. Esta Portaria entrará -em
vigor em 16 de jupho de 1975, revo-
gadas as Portarias SUPER número
de 14 de janeiro de 1975. número 14,
de 19 d3 fevereiro de 1975 e demais
disposições em contrário. Rubem
Nod Wilke.

MINISTÉRIO - DO' TRABALHO
liS Região, realtiva ao exercido de
1974.

Sala das Sões 29 de abril de
1975.	 Jamie Mozart.

RESOI.UÇÃO N9 958. DE 29 DE
ABRIL DE 1975

O Conselho Federal de Economia,
Usando cras atribuições legais e regu-
lamentares conetreares da Lei número
1.411, de 13_rie -agasto' de 19b1 , souRenitente:ao baixado polo Decreto ne

d

•

 e 17 de noveraoro de 1952. LF.1
número 0.021, ele 3 ele janeiro de 1974.
e tendo em vise o que consta do Pree,
Co. 

• 

.Econ. 1.441-75, resolve;
Aprovar o parecer do Conselheiro

Joaquim Soter que cenelatra pela lio-
mologaalo do resultado da eleição dos
Ecoonrnistas Vicente Machado de Avi-
m e Francisce Framarlon Pinheiro,
como Presidente_ e Vice-Presidente,
respectivamente. do Conselho Regio-
nal de Economia da 10 Região, para
O exercido de 1975.

Sala das Sessões, 29 de abril de
1915. - Jona Zantut.

RESOLUÇÃO Ni 959, DE 29 DE
_ 	  ABRIL DE 1975 =

O Conselho Federal de É-Orienta,
no uso das atribuições legais e regu-
lamentares conferidas pela Lei nú-
mero 1.411, de 13 cie agosto de 1951.
Lei nometo 8.021, de 3 do janeiro de
leal, e Decreto número 31.794. de 11
de novembro da 1952, resolve;

Aprovar o seguinte Temeria para -
o VI Bunnesto Nacional dos Cons.>
limos Regionais de Ecoomula - VI..
EINCRE, -- a realizar-se eio perood de
l- 	 da agosto ele 3975, em F,elent.
Pará, sob os auspicies do Co. - 1/.
Econ. 9e _Região: -	-

I - O Economista
1. O Deenomista e a Iniciativa Pd-

veda
2. A formação e a pré-qualificação

do Economista	 -
3. O Economista e os problemas de

Governo
4. - A edição do Economista na

Atualidale

=	 dá' 1975 - 2101-

gulamentares conferidas pela Lei r.e	 _
.	 ,

ereto número 31.794, de 17_ de:_no-
vembro de 1952, Lei número 6.021.
de 3 de janeiro de 1974, e com erra-
damente no parecer exarado pelo
Conselheiro Relator no Proc. Co. P.
Eeon 1.422-75, resolve:

Aprovar a Prestação de Contas do
Conselho Reigonal de Econniat da as 	 -
Região, relativa ao exercido de 1971.

Sala das Sessões. 29 de abril de -
1975, - Jungi Zantut,

RESOLUÇÃO Ne 954, DE 29 DE 	 -
ABRIL DE 1975 	 -_

O Conselho Federal de Economia. --e
rio uso alas atribuições legais e re-
mi/ementares que lhe conferem as tala
números 1.411, de 13 de agosto de 1951
e 6.021, de 3 de jaeniro de 1974, e o 	 -	 -
Decreto número 31.194. de 17 de no-
vembro de 1952, e 	 _

Considerando disporem, vários Con_-
selhas Regionais de Economia, de sal-
dos financeiros Cujos empenhos deve-
ra() ser efetivados somente no curso -
cie trimestres subsequentes; -	 - -

Considerando a conveniência de
manter pelo menos atualizado o valor
monetário desses saldos. rebati:Mai
pelos .fenómenos da Inflação;

Considerando que o Decreto-lei ntl-
mero 1.290, de 3 de dezembro de 973,
autoriza, em consonância com a He-
solução do Banco Central do Brasil.
número 299, de 29 do adote de 1974,
a aplicação de disponibilidades finan-
ceiras &ta Autarquia.s em titulo de
renda- fixa e do Tesouro Nacional:._	 .

Considerando o que consta cio Pro-
cesso Co. P. Bera 1.462-75, origina- - -
rio do Conselho Regional de Econo-
mia da 2, Reelão e na confce.enklade
da manifestação do Serviço Jurídico -
Ihnetemiraeroneillact7051.;_oresopareelveer _do Canse-

Art. 19 PICAM os Conselhos Regia.
nela de Economia autorizados a aplI. _
ear em títulos de reale fixa e do Te-
souro Nacional saldo financeiros por-
ventura disponíveis, observados perder
as cautelas legais e regulamentares e
dentro de rieldo e fiel cronogranea de
cairei previamente fixado.
- Art.-29 Os titulas objetos dite apli-
cações só poderão ser resgatados nos

,reepech_ves peares de vencimento.
art. Se Os Conselhos Regionais de

Economia Informarão o Conselho Fe-
dervaloraleadafpliacaPlidreçõ'e es

oe relacionando
resp 	 o3respectivos pra-.: -

Z93 de vencimento.

Aia 5.° Fica proibida, no preços
mininaos • de compra de leite fixados
na presente Portaria, a -dedução de
impostos, taxas e serviços que posam
incidir sobre a coMereagleaÇão do
produto.-
- - Art. 6.° O preço mínimo de compra
do litro de leite-excesso, entregue pelo
produtor na plataforma da usina re-
gional ou conjunto industrial será
fixado: - -	 -	 -

a) para uni aumento mensal de até
20% (vinte por cento) nobre a cota de-
tinida no artigo 1.0 da presente Por-
taria, o .preço tninlmo do leite-exaasu
será o preço fixadb no artigo 3.0
presente Portaria;

b) para urn aumente mensal de pro-
• lução que exceder de 20% (vinte por
cento) sobre a cota definida no ar-

_ tigo .1.4 da presente Portaria, o preço
= - mirerno do leite-excesso será de 70%

(setenta por cento) do preço fixado no
extigo 3.° eu preeente Portaria.- 	 -
_ Art. 79 O cudo do transporte do
leita"in natura" entre a usina e o et-
troposto ou conjunto industrial, Po-
derá ser deduzido cicr preço ninho de
compra lixado para o produtor na
presente Tarearia.	 -
:Ade- be O. distribuidores de leite

quande pretenderem comercializar ti-
- Pos de leite ou embalagens não pre-

vistos nesta Portaria, deverão soeu-
tar prévia autorização do Superinten-
dente da SUNAB, obedecido o disputo

liso RUSPOA. _
Art. 99 Os preços máximos Ide

e venda do litro da leite tipo "C", cem
e	 no mínimo 3% (três por cento) de

gordura, ae consumidor das Regiões
= Metropolitanas de São Paulo, Rio

_
_ FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO Na- 95 DE2.9 DE
: ABRIL DE 1175

O Conselho Federal de Economia,
_ no oca das atrIbuiçees legais e re-
gulamentares cenferidas pela Lei ns

.r1.411, de 13 de agosto de 1951. De-
- ereto número 31.794, de 17 de . no-

vembro do 1952, Lei - número 6.021,
- •- de 3 de janeiro de 1974, e com fun-

damento no parecer exarado pelo
Conselheiro Relatar no Proc. Co. P.
Econ. L417-75, resolve: s -

Apoevar a Prestaço de Contas do
- Conselho Releonal de Economia da 2e

Região, relativa ao exercido de 1974.
Sala das Sessões. 29 de abril de

1975:	 Jamg	---
- —	 - RESOLUÇA0 N9 958, DE 29 DE -

-	 - ABRIL DE 1975-
O Conselho Federal de Economia,

no uso das atribuições legais e re-
gulamentares coreferidase pela Lei ne

, 1.411, cie_ 13 de agosto cle 1951, De-
creto número 33-794, de 17 de ao-

	

- 	 --vembro de 1952, Lei número 6.021,
:de 3 do janeiro de _1974, e com fune

- damehto	 parecer exarado pelo
Conselheiro Relator no Proc. Co. F.

• _ Econ. 1.431-75, resolve:	 --
e Aprovar a Prestação de Coritad aio

Conselho leelgonad de Economia da
10e Região, relativa ao exercido de

- 1974. =	 — -	 .
Saia das Senões, 29 cio abril _de

1975. -	 ZantuL	 -
- RESOLUÇÃO Re 9.9-4 DE 29 DE

ABRIL_ DE 1975 ,-
O Cortada° eaderal cio Economia,

no usei - das _atribtifçõzs legais c re-
gulamentares conferidas pela Lei n9
1.414 do 13 de atesto do Wel, De-
creto número -21.194. de 17 de no-
vembro de 1952. Lei número 0.021,

• de 3 da janeiro de 1974, o cem fun-
damento no parecer exarado lado
Conselheiro Relator no Pua. Co.--F,
Econ. 1.426.75, 'resolve: = - - - -

atação de Contas do
Coe:selim Regional de Economia da

Art. 49 Ficam revogadas as dispo-
eições em contrário.
_Sal das Sessões, 20 de abril - de

1975. --- Janta Zantur.
RESOLUÇA0 N9_969, DE 18 DE -

MAIO DE 1975
O Conselho Federal de • Economia.

no uso das atribuições legais,e
gulamentares conferidas pela Lei ne
1.411, de 13 de agosto de 1951, De-
creto número 31.194, de 17 de _noe 	 - -
vembro de 1952, Lei - número 6421, ".	 -
de 3 de janeiro ele 1974, e com fun-
damento no -parecer exarado pelo -
Conselheiro Relator no Proc.. Co. P.
doa de janeiro de 1974, _

Conelderando a realização do Vã
Simpesio Nacional, doe Conselhos
ghmais de Economia, aos dias 13, el -
e 15 de anato de 1975. sob o patro-
cínio do Conselho- Regional de eiteo-
nomis, de ir, Região; 	 -	 -_

Considerando que a realização dose
conclave e atividade que se enquadra
nes objetivo e trialidades do Cense-
lho Federal- de disseminação-da tec-
nies económica, te-solve,

Aprovar a concessão da subvenção
de Cr$ 35.000,09 ttrinta e cinco mil
cruzeiros), como- participação finan-
ceira do Conselho Federal na nro--
nlOçao da-mencionado Simpósio. 	 _

Sala das Sessões, 18 de inalo - da
1975. -- Jamil &Mine.
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Brasileira de Odontolegle Subreçãe
Fezeionalde Criciturre, eealada no

-	 de Senta Deixem- aves terrazu
He:elege-o mexer() Clete43, de teer

e de neeo- de 2=3.	 - - -
N. e3. - Prez. C10-5.5e244

AI-Xerez_ o h-rake:te eia Azew.lação Bra-
sileira (12 OdOntr.1201	 Elleri4;10
Real=1 de Lezeree adiaste no Estado

eSenteDaterene, ura ternees da Re-
tirem:o número C2D-7J. :de 27 do
melo de 197e- -- Reerton B.W2220- releu
mato de 1973,

Newiree Dreester

CONSELHO REGIONAL
DE= DIELIOTECONONDA

1 3,_Gegião - -
RESOLUÇãO Ne	 -

O Coneelim Reeicrial de Biblioteco-
nomia - lezglão, no uso das ntri-

,- buições que fie stio conferidas pela
-	 1115.21e.ro	 =e3.e -30 de Minhode 1932, c o Demeto número 53.725,
•de '16 de uns-to de 1935, resolve:

Art. 19 EM reunia° ordinária do
Ccneelho Regional do Beellotecenonda

le Região, realizade em 22 de mar-
co de 1975., -foi escolhida a -Comissão

_ de Eike Peollemional a qual ficeu
constituída pelas seguintes Conselhel-
ras: Angela Maria Crespo Queiroz ele-

_ ves, Dilke Maria Br.nedicta Salgado
- ralhares e Maria Alice Gni/liaram e

Artr 29 :-Esta Comis.sao Uca 'm-
cumbida do tornar as proCidências ca-
bivels ide sentido d3 apurar as irre-
gularidades, através ou não de de-

- ildrielae, de PUSZSI não habilitadas
que ocupam o cargo erou fur.ção de

- Bibliotecario, de acoito com a Rrso-
. luçãn número _110 de Conselho Fe

• demi de Biblioteconenea. publicada
• no Diário Oficeal da União Beça° - I

Parte -II em 19 de novembro de
1974.--	 -

Art, 39 Esta Reset:4o entra ene
••

•

 _ vigor a partir dadata de sua publi-
" caç./0e 

33=ilia. 25 de março de 1075. -
Franciceo Dalgo e/amalho, Presidente
do C11,13-1/184. •-	 -
e-	 -_ -RESOLUOAO Ni 12- 

O Conselho Regienal de Biblioteco-
nomia - 19 Regido, no uso das atei .
buiçõm que lhe- são conferidas eela
Lei número 4.084,- de 30 de - junte

1932. e o Decreto número 53.723,
- de 16 de aeosto de 1$35, resolve: _

-Art. 19- Em reunião cnelleeriadu
# Conselho Regional de Biblioteconomia
- le Região, realizada em :'42 de mar-

_ ço de 1978. for escolhida a Cominem
de Tomada de Contas a qual dem

- conetitaithe pelos seguintes Conselbel-
- ros: Raleiam Ludovico Pinheiro La-
cerda, Emir José gulden e Vilma Pe-
reira._	 _	 _

A.rt. 24 Esta ~o fica in-
cumbida de verificar e fixar as mu-
tag trimeetrais e anual do Conselho

- Relerem! de Biblioteconomia le Re-
gião.
- Art. 39 - Rata Resolução entra em
vigor a partir • da data de sua publi-
camie. -	 -

~Aia 23 de março de 1975. -
- Francisco Balda Marga/Ao, presidente

do CRS-1,154.	 _	 -	 _

-

CONSELHO FEDERAL'
DE TÉCNICOS

DE ADPA INISTRAÇÃ.0
n'l i 	 Ne 055-15

".A. Junta Interveatora-no ConeeLea
- »tical de Tecido:e	 Aduentsevie

çiit. no uso das atribuições que lhe
confere a Lei ne 4.769. de 9 de se-
tembro de- 1935. ente rezularnenteda

_ peto Decreto número 61.934. de 22 de
dezembro de 1987. resolve: 	 -

e- Aprovar -a Tomada de Contas de
- Presidente da Junta Interventora

Conselho Regional de Técnicos de Ad-
ministração 3.4 Região (Ceará. Piauí

-	 RESOLUOAO Ne-065-75 -
A Junta Interventora no Conselho

Federal -de -Técnicos de Administre-
ção, no uso das =sitdbakees que lhe
confere a Lei ne 4.-749, da_ 9 de ra-
tei:Obre do -1985. que regulameteeetia
pelo Decreto número 61.934, de 22 de
dezembro - da 1Z7,- e tendo eneerleta 4
que consla dos azoe:e:as nes 8.294e75
e 4.197-09 peocedentes do CRTA - 8.•
Regiã6 aFead Paulo-e Mato Grosso),
reeolve:

1. Retificar para Astrogildo Alves
dos Santos Mareeee o nome que por
~sim constou da Ilesolução ne_ 42
de-1975, deste Conselho Federal, areia.
Astroglido Alves dos Santos Macha-
do.	 - .	 -	 _

II. Retificar para Yvonne Golfelto
da Silva, o -nome que, por engano,
constou da Re.solucle ne 004-75, des-
te Conselho Federal, como Trone Gol-
leito da Silva.	 -
- Brasília. 15 de abril de 1975. - Mu-
rilo Moreira der Sara, Presidente - da
Junta Inteiventora Port. MTPS -
3.292-72.	 _	 •

-• RESOLUÇAO Ne 067-75
A Junte Interventora_ no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições, que lhe
confere a Lei ne 4.739. de 9 de ee-
tembro de 1935. que regulamentada
pelo Decreto número 61.934, de 22 de
dezembro de 1967 e tendo em vigia- 'i
que caneta do processo ne 1.905-63
procedente do CM' 'A - 7.‘ Itegilo ---
(Rio de Janeiro -Espirito Santo -
Guansibara),_reective: 	 -

Retificar pata Cause do Nascimen-
to Chimenti o nome que. por engane.
(rondou-da- Reaolueelo ne 4445, deste
Conselho Federal, como Cecusa do
Nascimento.	 -	 - -

Brasília. 17 4* -abril de-1975. -- Mu-
rilo-Moreira da Silva, Presidente" da
Junta Interventora - Port. MTPS --
3.292-72.

	

_	 _	 _
etil2SOLUÇA0 lie 083-75

A Junta Interventora Conselho
Federal de Técnicos de Administre-
ção, no uso dez atribuições que ÂU
confere a Lei a." 4.759. de 9 do se-
tembro de HW& que mulas:lenta-de
pele Decreto _número 61.224, de 2e de
dezembro de 1937, reeolve:

1- Homologar nos termos da 'alí-
nea °c" do slager 2.3 do Regulamento
aprovado pelo Decreto -ree 01.934. de
22 de dezembro de 1937._ os tementes_
pedidos de registro como Técnicos de

r
Adminlitraçao. oriundos da de Regela
(Belo Hoizonte!.
01 - Maria. Tereza ilmn1 Herr:enes
02 - Hélio Galio	 -
93 -.1"-AblO Augusto França

11 - Dar provimento ao recurso in-
terposto por Plerre Cartianu, e conce-
der-lhe registro como Técnico Mereci-
~rufo noa lermos da atinea "c"
do artigo 2.' do Regulamento aprovado
pelo Decreto ne 61.934-67, oriundo da
mesma Região.	 e

Eitel/Ia. 17 de abril de-1915, -Mu-
rito Moreira da Silva, Presidente da
Junta Interventora. - Port. MTPS -
3.292-72. - . _	 _ _•

'RESOLUÇÃO Ne_osa..-75
• A-Junta Interventora no COUS1143
Federal, de- ~coa de Administre

ne USO-dea eteM40-tre tlee lheconfere a Lei sie 4.769, de 9 de. se-
tembro de 1905, eme- regelernentida
pelo Decreto número 61.234, de 22 de
dezembro de 1967, ~hei -

Não conceder, provimento ae meurau
Interposto, per -Propicio lerleee, r Nefo.
oriundo de.40.4 Refdllo (Feno M-nteRio Grande do Sun.- - -

Brasilia. 17 de abril de 1975. - . Mu-
rito -Moreira da Silva, Presidente da
Junta Interventora - Port. aiTee
3.292-7Z.

oriundo da le Região (Rio de Janeiro
-. 	 Banto •- Guanabara).

Datellia. 15 de abril de 1910. w- Mu-
riti Moreira da Silva Presidente da
Junta Internavam - Port. _.aarPd
3.292-72.
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e Maranhao), Maria Carmen Barroso.
eeletiva ao exc.:c.a° de 1974.

Inaefilit 8 ele eteil de 1975.-- Mu-
rito laoretra da Seira Presidente da
Junta Interventora e-Part. MTPS -e
3.222-73.

- leMOLUÇA0 Ne 057-75 -
A Janta Ine-rventora no Conselho

Federei de Temiam de feltainistra-
çao. tree dal eatibule-54 que Ore
confere a Lei n 4.10„ de 9 de ze-
teneno de 1935, que, remitam:atada
pelo-Decreto número 11.934, de 22 de
deentbeo de 1.737, tesolvee 	 -

Lar provimento ee zeculed interpos-
to por Rubens Machado, e concedo:-
lhe registro como Técnica. de Adi:Vadie
traem es termos da alinea "c" do
artigo e. do Iteeallammito aprovano
pelo Decreto ne 61,934. de 22 de de-
zembro dá 1031, oriundo da &e Região
(São Faulo - Mato Grosso).	 -

Brasília, 8 de abril de 1975. Mu-
rilo Moreira da Silva Presidente da
Junta Intervertera - Port. MTPS -
3.292-72,	 _

RESOLUÇAO Ne 058-75 -
A Junta Interventora no Conseino

Federal de Técnicos de Administee
cão. no uso das atribuições que lha
confere a Lei ne 4.769„ de 9-de se-
tembro de i1965. que regulamentada
pelo Decreto numero 61.934, de 22 de
dezembro de 1987, resolve:

Homologar nos termos da alínea a
do *digo 2.• do Regulamento aprova-
do pelo Decreto ne 61.931. de 22 de
dezembro de 1937, o seguinte pedido
de registro como Técnico de Admires-
traça° de Jaime Andrade de Azevedo.
oriundo da 6.4 Região (Minas Gends)

Brasília, 8 de abril de 1975. --- Mu-
rilo Moreira da Sava.-Prestdente da
Junta Interventora - Port. MTPS -
3.292-72.	 -

RESOLUÇãO Ne 059-75_	 -
Ajunta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Adinire-nra-
ção, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei ne 4.789,-de 9 de se-
tembro de 1985. que_ regulamentada
Pelo Decreto número 81.934, de 22 de
dezembro de 1937, resolve:	 -

Ap:ovar a Tomada de Contas do
Presidente-da Junta interventora no
Conselho Regional de Técnicos de Ad-
ministraçllo - ~ião. (Guanaba-
ra, Rio de Janeiro e Espirito Pantol,
Emmanuel Calheirort &dee,-relativa
ao exercício de 1974.

13rastl1a, 10 de abril de 1975. -
• Moreira da Silva, Presidente da
Junta Interventora - Port. MTPS --
3.292-72.	 _
e- BESOLUÇãO Ne 003-75 -- -
A Junta Interventora no Conselho

Federal-de Téenicos de Admiaistra,
Oto, no uso das atribuições que lhe
confere a -Lei ne 4.769, de 9 de se-
tembro de 1985, que regulamentada
pelo Decreto numero 81.934, de 22 de
dezembro de 1987, resolve:

Homologar nos termos da aliara e
do artigo 2.4 do Regulamento aprova-
do pelo Decreto te" 01.934. de 22 de
dezembro de 1987. o seguinte Pedido
de registro como Técnico de Admftils-
Iraçio de Luiz Gonzaga Neves, ars.
undoda 5.4 Então,(!a ,eizIpe -
Alageas).	 -

Brasília. 15 de abril de 1978. .-
rito Moreira de Silva. Prez/dente da
Junta Intereentora - Port. MTPS

RESOLIJOAD Ne 04-75
A Jtuita interventora no ~de

Federal de Técnicos de Administra-
ção., no uso das ateltedçbn Mie lhe
conterá a Lei ne 4.769. de 9 de se-.
Lembro de 19115. que regulamentada
peio Decreto número 61.934, de 22 de
dezembro de 1.9,71. resolve:

Homologar nos termos da alínea e
do artigo 2.4 do Regulamento aprova-
do peio Decreto ne 61.934, de 22 oe
dezembro de 1957. o seguinte pedido
de registro como Técnico de Adminis-
tração de Fernando Bittencourt Luz,

- Junho de 1975 - 2103

17,180LUCAO VI? 07Q-75-
A Junta Interventora no Conserve-

Federai de Técnicas de Administee-
çao, re-teso das atribuições que lie.--
confere * Lei ne 4.769, de 9 de se
lembro de 1965; que tegularnentad.
pelo Lk.,meto número 31.934, de 22 (1,-
dezembro de 1937; eedelve:
- remela:ar nos termos da alínea a

-do adego 1.° da Regulamento aprese_
do golo Decreto ne 61.934. de 22 de
dezembro de 1O1 os seguintes peai
dos de -registro como Técnicos de Ad
eiteletre-030, oriundos da-4.4 Região - -
(Pernambuco -- Paraíba - Rio Gran-
de de Norte - Fernando de Noronha).
01, - .Durval Leal de Arraio
• - Alezandre Denise Cavalcante -

Itestlia. 22 da abril de 1975. -Mv-
rito Moreira da Silva. Presidente de
Junta Interventora Port. MTPS -
3.29242.

- RESOLUÇãO Ne 071-75	 -
A Junta Interventera no Conselh

Federal de Técnicos de Administra _
ção. no uso das atribuições que lb -
confere a Lei ne 4.763. de 9 de Se-
tembro de 1935. que reirulanientaa
pelo Decreto número 61.934, de 22 d
dezembro de 1987, resolve:

Homologar /103 termos da alínea c. -
do artigo 2.' do Regulamento aprova--
do pelo Decreto ne 61.934. de 22 d-
deezmbro de 1967. o seguinte pede/.
de registro como Técnico de Adminis
tração, abaixo relacionado oriundo de
2e Região (Pari --Aniard).
01 CYrA Registro ne 11.454 _ eie	 -

CRTA - Registro si.'ize -
- Sérgio P.almimdo Ribeiro Cunha
Brasília. 22 do abril de 1975.- Nu . -

rito Martins da Silva. Presidente da
Junta /Men/metara - Port. MTPS -

• PORTARIA. Ne 03-75 -
A Junta einterventora no ConseFee --

Fedem! de Técnicos de Adrainistrem.
40, no uso das atribuições que lhecee..--e a eorierin Ministerial número
3.292-79, publicada no Didrio Oficial -
de 23 de 8St~ ck 1972. e de mor- -
do cora a Tabela de Pessoal aprovada
pela Resolução ne 14-71,, resolve:

e- Admitir Marie de Souza Rodri-
gues. atual cot:pante do cargo de 'Au-
rolhar Administrativo.. nliel "C", oe
cargo de nível 93" da mesma deno-
comoção, vago em ;lett:de da dispen-
sa_concedida a Itarly Pico:ele( Fere

• Admitir Lucinda de Arautr_ -
Faintino, atual ocupante do cargo do
Auxiliar. Administrativo. nivel "E" no
cargo da nível "C", da mesma deno-
minação, n* vaga decorrente da rui-
Multo de Marie de Soma I RoddgueS
em outro cargo;

• - Admitir 1 Narivalda Pereira
Araújo, no cargo de Auxiliar Admires-
trativa uivei *13" em vaza decorunie
da adralazão de Lueinda de Arauto
Fausthro em outro cargo.

Brasília, 1 de eledl de 1975. Mu,
fiD3 Moreira da Silva. Presidente (ia
Junta interventora --- Port. 2dTPS

	

_	 _e_.	 _	 _

- • CONSELHO FEDERAL
DE ASS/STENTES SOCiA15

RESOLUÇA0 GleA3 i'25'5 -
Comeitue Contudo de requeri/a roa "-_- - •

dedene feles Meefrides najl
_ora Diretoria. Conselho Fiscal e -

Delegados Eleitores do CR.13 -
LefeDee	 -	 =	 _

	

e	 __
O Peesidente do Conselho -.Federei

de Assistentes Sedela -- COAS, res
eme de zum_ atribuições leeÁie e te.

	

glinenteds, ,.conformo o doce:íleo na: 	 .-
reunião eltraordiodela, realizada em 111
29 et maio de 197e:	 -

~emulo oa tato morada; nas.
ciemos para a_ Diretoria, eieenseltio-. r#
Flueete Delegadas Ziettoree- do ellAS -

7f Região. realizada 'no Me 5 use,
mero de 1975: e'	 -	 =
. Considerando que . referldne ocor-

rências motivaram inquietaele e due

_a

-

===	 -

- =	 -
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,

_
=	 aulas entre os preflasionate delteres i Art. 89 Os remarca da Ceanissaca inove) Direteres,- acionistas ou tula.Incnninal de -Cr$ 1,00 (um cruzeiros--

1 , Paregrato Cunco. A Sociedade pe.
d.erá emitir cautelas ou titules Múl-
tiplos de eções, que serão desdobra- _
dos auando solicitado pelos acionis-
tas. a Preço não superior -ao çustu.

Arta tle. No caso chi aumento de

distribuídos até GO (sessenta) Mas
após a data da publicação da ata
que o aprovar.	 -	 .	 -

9 39: O capitai da Sociedade. as- .
SIM como as reservas, serão empree _
gados de acordo com a legislaçã o em 

_
cumento à discussão e votasão, vexe- 	 -.	 miemo er

.1	
- -

atribuições, inclusive requisitar pra- , •2/CRAS 7, Região Pe -	 • T ficoala-se
rou 

a sua aprovação unanm	 da	ie. 	 Da Administraçãosoai administrativo do CFAS. - 	 3. Ar lette	 --	 Dec	 assim o Sr. Presidente al- 	 - e	 -	 ----- .- --
. Art. 49 -A Comissão de r emérito; Re tAo. Braga AS. 1027/CRAS terado o artigo 79 dos Estaratos f5• Art. 79 , A Sociedade será atina- .

funcionará na sede do CFAS podendo,• Art! 29 Os integrantes da r com a inclusão dos trás pard-i !listrada por uma Diretoria, eleita .-.
quando julgar necessário, se deslocar missão de Inquérito ora deaegnadas gratos constantes da Expo.saao. Dei pela Assezubléia-Geral, compute de
para outros locais,- a critério de escolherão entre seus :amigas o sed imediato, passando ao último item da 5 (cinco; no mínimo e, no máximo, - _eeu
Presidente._	 -	 -	 Presidente, Secretário e Relator.	 convocação. o Sr. Prenderam pts a de 9 (nove) Diretores, adores= ou

palavra à disposiçao de euein dela não com et à Ass Mese O- 1
_	 atribuldrse a COMISSA0 = de Inquerito .tea -am eiaurenaedata de- sua Aeelea- elo . geral e nada - mala havendo a tra-	 s-

eg	 -e ti	 as gna	 ne ao Compete à Assemaléla Geral fixar o cada uma -
= Considerando que e necessario o es , als a qualquer remunerada.	 número de Diretores. obedeci-1n o pee-

-• elarecimento b a apuração C Nua t -Art. 7'4 =Ao termino de sena traia mito supra. O mandato dos Diecto.
vez irregularidades Mie tenham ocra- lhes, a Comissão do_ Inquérito dever* ces sará del (três) anos. Podendo ser- rido -nas elefçi5es acima meroonadasa apresentar A Presidência do CI -AS te- reeleitos.-- 19	A Diretoria ele-

considerando que ao Conselho com aterio conclusivo, inclusive apontara ged um Presidente e um Vism-Presa
pete adotar todas as medidas necessA• do todas as Irregularidades que apta dente. -- e - Ao Presidente com•

_ rias para , normalização de ema nms lar e os .po 	 pelas na .. mu. e-te. a) presidie as Aseambalas (ir- capital, os acionistas - terão direito á - -
Conselhos Regionais, resolve.- 	 Art. 09 Esta Resoludo entra em rala; In presidir as reuniões da adro- subscrição proporcional das novas

art. 19 Constituir -uma Comisetto- oi20r na data de sua, assinatura. 	 toda, cem voto de qualidade; c l atra -ações._ _	 - -	 _

e_ Inquérito a que alude a presente. ft-
ca vinculada diretamente à Presidén-
cia do Conselho Federal. -
--Art.	 29 --Compete	 Comissão as
Inquérito apurar dentro do praza -ne
90 (noventa) dias, prorrogável* a cri-
tério da Presidência do Conselho Re--

- dere, todos os fatos ocorridos e tela,
cionados com as eleições realizedas no
cRAS Região, no dia 5 de maio

_ de 1975, até a presente data. e__ e
Art. 39 A Comissão de inquérito.

- • ora coristituida fica investida de to-
, dos os poderes necessários ra ra pra-
ticar os atos que julgue imprescin-
díveis para -o desempenho de rum

- SUPERINTENDÊNCIA	 k_
- DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 132, DE 27
DE MAIO DE 1975

O Sueerintenciente da Supetinten-
deflete de Seguro Privados._ usando
da competência delegada peia Porta-
ria e9 55, de 8 de fevereire de 1971,
do Ministro de Estado- da Indústria c
do Comércio, e tendo em vista o dia.
pasto no artigo 77 do Decreto-lei na.
mero 73, de 21 de novembre cie 1960,
na Resolução n9 7. de 16 de feveraim
de 1957, do Conselho Nacional de Se.

- guros Privados, e o que conste do pra.
cesso n9 81.066-75, resolee: 	 -

Aprovar a alteração introdezida no
artigo 79 do Estatuto da Companhia
de Seguros Previdência dó Eul, cem

_sede -na Cidade de Porto Alegre, Es.-
tado do Elo Grande do Sul. confor-
me deliberado de seus acion istas, ese
Assembléia, Geral Extraordireirla reit-
nzada em 31 de março de 4975.
Alpheu Amarai

_
Jl	

_
_ -	 ta-

Aos trinta e uns Mas do nas de
'manta do ano de mi/ noveontos e se.
tenta e dum, (es 15 horas, em sua
secosocial, a eua General- Cámara,
230, /19 andar reuniram-se em pri

_ meira, conotação os acion.rtaz ela
Companhia_ de S eguros Freald&ralado Sul, inscrita no Cadastro Gerai de
Contribuintes de Ministério da Fa-
tenda sob me 92.751.21a na Ciciada do

 Alega, Estada do Rb Grande
do Sul, representando 9,904.527 taaa
conforme se- verifica pelas mal:lata-
ras lançadas no Livro de Premeio,
Presentes - acionistas - representando
99,01% do capital social, verlfcciusse
haver número para o fundnimmonte
da Assembléia Geral Extranrdinána

- em primeira convocação. assumiu a
- pre.steencia dos trabalhos o Dr. Ivãe

- Art. 59 - Para desempenho de Sues - Art. 39 Xe Resolução en- quisesse fazer uso. Em tare du &Hee-
poderá ouvir teatetriunhas. realizar_ tura.
Investigações diretamente ou pot meio Rio de Janeiro, 3 de jun- he d •e 197o. tar o Sr. Presidente agradeceu a pie. Dimanes terá de 3 (três) anos, po-

isença dos acionistas e a colaborsalo denda ser reeleitos.de peritos e técnicos, por ela centra, - Luiz Henrique Pedreira. -- AS dooseeeetara e doa por encerradce as I 19lados, _e requisitar documentos. rei.. 310/CRAS ge_ Regia° - CFAS - Pre.	 .: A Diretoria elegerá um Pesei- -
trebalhos, sendo lavrada a _presente dente eeum Vice-Presidente. - 	 -

- CFAS.- 	 319/CRAS 9* Regato -e. CFA3 Fre- bros da Diretoria e_ orientásaos no rio Oficia/ e em um jornal de grande - 	 -
Parágrafo	 Unica. A COMES83 de

bros desIgnad98 peie presidente 	 -- Luiz Henrique pedreira - AS. Vice-Presi ente e aos densa s :stern- dados. por anúncios insertos no Dei-

MINISTERIO DA INDUSTRIA
- E DO COMÉRCIO

pendendo b CFAS pelas despesas de- siderite. -	 -vidamente autorizadas. 	 e (Ne 23.074 - 3-6-75--- Cr$ 41,00)

sidente.
(149 25.075 se- 8-6-75 - Cr* 110,00; Ao Vice-Presidente compete: a; eubee

-	 9	 • atuir o Presidenia nos seus Impedi-

	

- RESOLUaA0 CFAS N 77-75 	 mentos eventuais e nos casos de au-

	

Designa os membros da Cornif,410 	 de senda per férias ou licença;	 exete
Inquérito constituída peta Ite qolu. cer as atribuições especificas que Pie

	

CFAS n9 76-75, de 29-5-75,	 forem indicadas pelo Presidente. Fi-

.
ca, pois, aos Srs. Adonisam, o eraO Presidente d oCeinelho Federal cargo de debater e, afinal, d eadir se-

na; da Silva Pacheco, na forma esta e
tutarie; e convidou -a miro, De: aue
de Mateiras Pactmeo, para c impor a
mesa, como Secretária. Instalada a
mesa, mi forma do artigo 15 dos Es-
teta-tos, ó Sr. Presidente declarou
aberta a Sedo e pediu fase procedida
pelo Sr. Secretário a leitura do E02.
tal da Convocado do tear .etattante:
"Companhia de Segares Previdência
do Sul - C.G.C. n: 22.731.213 -
Assembléia Geral Extraordinaria -
Convidemos os Senhores & Tenistas a
se reunirem em Assembléia Geral Fae
traordinária a realizar-se As 15 horas
do dia 31 de março de 1975, ,I rua Ge.
neral Câmara, - 230, 119 andar. 'para
deliberarem sobre o seguinte: Ordem
do Dia - 19) Alterações Estatutárias

20) Assuntos Gerais. Porta Alegre,
13 de março de 1975; Asa•Dr. 'vento
da Silva Pacheco, Diretor --- Minei
Junqueira Pereira, Diretor", _ Edi-
tal foi publicado três vezes. ece Ma-
rio Ofidai do Estado -e na ".Zero Ro-

ma", nos dias 19, 19 e 20 de março de
1975, conforme exemplar que - se
acham sobre a mesa. Em seguida, In.
formou o Sr. Presidente ema se en-
centrava sobre a mesa a- rapesicão
Justificativa da- Diretoria, _deteemle
nando naus leitura; "Exposição Jus-
tificativa da Diretoria -e dellethore.s
Acionistas.- quando de flitara refor-
me esteta a, A SUSEP. erea Por.
tarla n9 12 de 19-21/4., aleentmaa As-
samblela Gala elextraohlineria -
7-12-73, que cobro ela decidiu, reco-
mendando pontes que oport, aumente
Rasem definidas as atribulefeeedo Dl.
reter Presidente, Em conseettenela.e
Para efeito de tornar emalam as
funções que já lhe_ são deferidas, na
prática, propor:los a inclusas de trás
Parágrafo* ao artigo 77 dna Estearam'
na forma abaixo sugerida. eurbtaTe
Arta79 -A Sociedade-será adminta
trade por uma -Diretoria, eleita pela
Assembléia Geral, composta de 5 (eln-
co) no minimo e, no máximo, de 9

cl

 o 
(

ling. Direterea" .

• 

Subinetiee o do- vigor, 	 -	 - - 	 -.

g	 , resolva:	 to Alegre, 10 de março de 1975 Aes)_ Art. 19 Ficam designados para In- Idnio da $11va Pacheco, Diretor Pre-
levarem a Comissão de Lequérito, sidente - .Amaury Soares Silveira,criada pela Resolução CFAS ne 75-75, Wilson Salazar Bauer, Miguel Jun-de 29-3-75 os seguintes membros:	 queira Pereira Valdir Ferreira Rem-i. Helena Faro h Persa - AS.
201/CRAS 7, R: 	 --	 e - -

- de Inquérito, integrada de ires	

,.

mene-	 Rio de Janeiro, 29 de maio de 1975 buir encarefo.s específicos &o Direto:	 11 19 . Para esse fim, serão convi-

circulação na cidade de Perto Ale-

	

gre. marcando-se-lhes ura prazo para 	 -
que declarem por escrito se aceitam
a parte que lhes caberá na respectiva _
emissão.-Entender-se-á haver renun- -
ciado à preferencia o acionista que
não fizer a declaração no prazo fi-
xado.	 -

I 29 . As e ações provenientes de _
-	 noa bre a proposta. Ao inteiro sileper. pa . aualcuer aumento de capital serãouso de suas atribuições legais e re. r a qualquer novo esclarecimento. Por.•

exercício de suas funções.	 -•

ESTATUTOS DA COMPANHIA_ DE
SEGUROS PREVIDINCIA _ DO
SUL.	 _	 -

	

ate-trato e	 _
OrganiztiOlo da Companhia

Art. 19. A "Companhia de Segu-
ros Previdência do Sul" fundada em
19 de agosto de 1906; ;interiormente
denominada "Cempanbia de Seguros
de Vida Previdência do Sul', rege-
se pelo presente Estatuto. -

Art. ra. A Sociedade tem sede na
cidade do Porto Alcem-capitel do
Vetado do Rio Grande do Sua po-
dando mantereertar, e suprimir agen-
das. sucursais e filiais no pela ela--
decides as formalidades da leanelaçãe
vigente.

Art. 3e. A Sociedade terá pur oh-
a exploração das opezaçace de

suurca o resseauros cobre- a vela e
ramos elementares em qualquer de
SUMI modelai:ides-co formes, 01:ver-
codel0	 disposições- Iegais.

O. O penem de dre-raçie (In
Sociedade é eadetaudzsedo, critério

 Assembléia-Geral, medieuto
aprovação doa õrgaos governemena
-tais competentes,

Art. 59. O capital da Sociedade é
o Cr$ 10•000.000,00 (dez niilistas de
medrosa dividido cai 19.000.n00
dez milhões de ações °ternárias, no-

minativas, _ inttagglizadas, no valer

José de Medeiros. Pacheco. --Carlos
S, 214', Pacheco.- Luis :Ware, F.
Arrepiei,- Jorge Casado d'Ateereede.
- Luis Hartliee- Munes - Wilson Er.-
sa - Sady Saltes Saiatino. - Pron..
te de P. _filias Boas,. - Acl:1) Zdmea.-
- -Declaramos que a -presente eõpia da
ata' no 108, (cento e oito) confere com
o texto original. lavrado -a 'Pah:m.44V
a 45V do livre- comeetentee /tanso
da Situa Pacheco, Presidente. - Jose
de Medetros.PacIteco, Secreiklo.

I 2e Ao Presidente compete: =
a) -Presidir ae, Aesemblélas Geralsra

e 5) pré-JIM:alia reunais& ele Direto-
ria, com veto de qualidade; -

c) atribuir enenrgas ealneffloos ao
Dretet Vice-presidente e aos demais

¡o	 ameriire „gearei MI- Membros da Diretoria e adalt(e-los
veira---- Magoa Sajaaar Itauer. --no exercício de soas funções.
Valdir Ferreira Kersting.	 Aliqueti	 .39 Ao Vice-Presidente compete:
Junqueira -Pereira. lvdnio	 Sava t a) meai:tuia:o Preeidenta nos seus - -
Pacheco. - Carros Roca Falena. -e Impedimentos evoniUdis e -nos casos

de s uzenc'a por terias- ou-- 	 ç .•

ata, que todos os presentes emitam.
Porto Alegre. 31 de março de 1975
Ivanto da Silva Padece. Pias:dente

da Auernléia.- José de Me t•iros Pa.
checo, seeretario. - P.P. APaaal -
Carlos S. N. Pacheco, - Lute Aiber-

b) excecer s atribule:nes espoonl-
cas ente lhe ferem _indicadas- polo -
Presidente. _	 -	 - -

Art. 69 Cada Diretor, antes de en-
trar no exercido de suas funeees,
caucionará a sua gestão coras 10 (dez)
ações da -Sociedade. _ 	 -

Parágrafo único. Os Diretores se-
rão Investidos nos seus cargos medi-
ante termo lavrado no livro de "Atas
das Reuniões da Diretoria", prestada -
a caução estabelecida neste artigo. --
- Art. .99 No caso d3 trace/ida- a -

Diretoria, se julgar conveniente, pro-
verá Interinamente o cargo mediana
te convocação de um acionista, o qual 	 -
tomará posse e permanecerá cai exer- _
cicio até e realização da primara As- -
sembléla Geral, eme deliberará _eobre

-o seu provimento. 	 - 
Parágrafo entra Ocorrendo Ace.fa-

lia da Pane:ande, A Diretoria indi-
cará um de seus Diretores eleitos pe-
la Assembléia geral para provê-la; -

Art. 10. Compete A D'retorie con-
vocar as Assembleias Gerais, oral-
nitram e extraordinarlam aprezenait -
relatório, balanço e contas anuais;:--
propor dividendo-, ediiitliqr e alienar -
bens mama; hipotecar, eludo/eia e
trend:dr, 'renuncr, acordar, obter.
vedo as ambições	 -gridar a- •
extinguir datertarnentoe, neansieS, -
'acurrala e filada. A alienedo de
boa-Imana dmeeedeee do autorize-
ele tia Amambleen Carel.	 - -

fele A Diretores rena.sraw-A, raia
demente com a /irmano, de 4 (ama -
CM cie ntil nverphree; As dentara- -
ções_ acro tomadas Juiz Wmieria de
votai doe Diretores peneentes.

1 29 Nos asas deesmaece:a seriase -_ --
ou impedimento- eventuais d; Gire- -
tas a -.Dadora, escolherá aquele que e _
exercerá as funções_ do ausente,
cumulativamente e sem que lhe assa-

Mear anúmerce de Direeeres, OloOdeol• _
- O

_ •	 _	 _	 _	 - _	 _	 _ _	 _	 .	 . _ _
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2106 Sexta-ferra 13 Junho -da 197$ _- A _
=

Sua pablicação no Diário Ofte-01
União.	 --	 -

o- -E por-assim te acharem asiwenelo-
nados acalnxuu o preunt3 Inatniatan-

•to em 2 (duas) vias na Marga das
-testeintinimsAtaisto.

174o de Janeiro 27 de maio do 197a
. Jent Petdeto Ilcraefra - Nato Fia-

ga.
Testemanhao: o Marco Aurélio doa

Santos Prda. - Maria O. Carvalho
~dag. 253-CT
(N9 23.007 - 2-8-75 - Cr; 155,00)_

- MINISTÉRIO
DOS -= - -

TRANSPORTES
- EMPRESA BRASILEIRA-- -

DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES
-	 GEIPOT-	 -

et/04_ dos objetives astabelecid oa 	na
Cláusula primeira, ficando -cometida

- CONVENIO - -
Corivtaio eapecial que entre- si ce-

lebram o Centro da Educação Técni-
ca d.a	 com sede na Cidade

-Distrito Federal. de ora em
diante designado cai= CEM% repze-
sentado por seu Diretor, - Sr.Cárie°
Faria e- a tlniversidade Federal de
Galga, com sede na -Cidade deeGolit-
ala -o--Eatatia de Goiás, doravante de-
terminada Universidade, representada
por ama Magnífico Reitor, Dr. -Paula
de Bastos Parillo, com a 1W-cave/ala-
da da Faculdade de Educação da ramo
ma _ Univeasidade,- representada por
sua -Diretora, Pai:asara Mural -Ba-
dam a de Minaz* é a Factedana da
Educação e Cultura, daqui por , dian-
te. etudgnada como Secretaria, -remo-
sentada pelo Senhor Secretaria Dou-
tor Rano Novos, objetivando a retal-
-nação _de um Curso da Formação da
Profeasorea. da Disciplinas - Especiali-
zadas, (Ernuema I), que se-regeraM-
ina Cláusulas e condlçam sliguintee: -

C1azioirla primeira- -o- A Univeral-
dada - campalmeta-se 51  _e
coordenar através da sua Factiklada
de Educação, a realização do um Cur-
sa de Formação de. ,Pratesarea do Dia-
etplinas Especialleadan do -Eram° de. _Clausula décima- -- A Univeraidade
ja Grau área económica, -Primária, e a Secretaria coraprometern-se a as-
Secundária o_ Teacifula, da canforado sinalar nas- divulgações escritat, rade:s-
elado-com- o -Esquema I Previno , na fanicas -ou televisicnadas que avezo.
Portaria, Ministerial' n.° 432-BS13, cte tualmente venham a ser feitas, assim
19 da julho de 1971. = - como nos trabalhos publicados, a par-

ticipação do - CE= e da Funtiac5o
CENA.FOR no Curso ,realizado -ou em
execução.	 --	 - -

Cidusida décima-primeira- O pre-
sente -sente Convênio Especial vigorará a
partir da sua assinatura,' e -enquanto
durar 'a execução. 	 -
=Clausula décima-segunda -- O nao

cumprimento das . alausulas e condi-
ção-a ora avançadas implicará na de-
núncia deste Convênio Espadai por
qualquer -dos convenentes;o- roe- -`=reCláusula décima-terceira - As paro
tes de comum acordo elegem o foro
da Comarca de Golinda para , citri.nir
as dúvidas ou liardes deter:enteada
execução --deste instrumenta ocont re-
núncia expressa de qualquer cutro,
por mais privilegladooque Janto- e- -

takiart a situação do cur so, duran-

- MINISTÉRIO -
DA

EDUCACAO E CULTURA
UNIVERSIDADE	 -

• FEDERAL DE GOIÁS

siderite. - Ornado Germano._ Przei-
dente do Cafivi*- petav,o Germano,

~Unhas abalam ai:imitada&eu- Clausula Quinta - Ao CaTena fica - Qbfeto: Obriga-se a executar_ os
aludas-,	 =	 _	 assegma.da a atipovisao garld tia- to- servos de raparoa e adaptação - is,

Beaailla em 13 de -inalo de 1973. -• das _as atividades inerentes- 4. aenes-Ciiriaato	 ZEscola de 19 Grau _ tia
Eng. Canaildiao Soares Sevem Pre- ccoçasdos objetivos estabeleetdos 	 Unlvni.ddade vocal do Pará, xina

Cláusula primeira, ficando com,atido cor	 nesseata ocatmano
Faculdade da Educaçãoa coordenaçaO Preza; C praza do çatmoga doa ~-

Presidente da CDR32. 	 executiva, -	 - - - = -	 Oiças objeto do proscrito Contrato se-
- Oficio n9 77-75	 -

Matula sétima -- A Univarsidade
obriga-se a prestação de contas doo
recursos recebidos. ata-o = maxinia de
15 (guiam) dag apta a cone/nabo da
Curso, cbanvadria az normas do se-
toe de -Administração Financeira e
Cantil:til do taroatt. • 	 _

Cidusula citara-- A 'Universidade
compremete-se a apula:Mar ao .....

te sua execução, posicionando-o quem-
to a informaç5es sobre número de
alunos inscritos,matricadatiok can-
cluintes, número de haas-aula cum-
pridas, pessoal decanto, de coordena-
alta técnico e administrativo, bom co-
mo as resultados da avaliação Dna
de acordo cem a solicitação la Sota:
de Programação do CENAFOR-

Clausula nona - Com base no re-
latório de que trata a Clausula oita-
va a Universidade fará o devido:1pm-
filamento no versa dez diplomas aba
concluintes mu a isso filarem jus, on-
da será assinalada a panicipação da
Fundação CENAFOR. -

Cldtmda quinta -- CEFEI3 fica
'4428nrada a supervisão geral de na-

das as atividadesinerentesEemas:-

á Faculdade de Educação a ~Mana-
Oto executiva. -	 -
= Cidustaa trata'—. Comprovada a ice-
assidade de quaisqueramadificações
no Plano -ele =Aplicação previsto na
Cláusula terceira, a sua ovalitie.d.e ato
mente tCrnares-a. efetiva após EL ex-
pressa- aprovação das parte. acme-
acates.

rá de trinta_ (30) dias, tatilmente
executai:1N a- contar da assinatura do -
presente Contrato.	 -

Ezeartos- PU:ano:Tos: A despesa
entruda do ~se contrato Correrá
Aconta das remiam (aspem/vela no
Programa 0244021-2018, Elemento -
3.1.3:2 do Orçamento de 1975, eiroan-
Co devidamente empenhada sob os
num-Ores 1.851 e 1.832-75.

Belém, 21 de abril de 1975. -- Prof.
De. _ Mais Canita da Gama MaloPter

CF? 000.179.052. - ENCO Em'
tonznarX,COnstrugbes e Comdroto Li- _
mirada	 COO el.814.539.	 -

TeaCinunhate Armeiro noives Bar-.
bosa - Rosa Maria Assoado Costa:

- Oficio u5 345
Termo de AdJamaneto, retipcstede A

ratiftertgao ao Concinlo de luten-
gbes e Comoromnsas firmado a 21
de maio de 1973 entre o Graxa da

- Estudos vara integrarão do Pano
t:ca de Transportes, atual. Empresa
Brasileira de Pratiejamarrio do

- Transporta -- GEIPOT e o Canse-
- lho Metropolltann de 2.1untetpnj da•

Jleatao MetropoNtarra de Parta Are-
ore - CNN, com a intsrceniateiti
do ConOtho Deliberatvo da IleÈao
MetrocoUtana da Porto Xegra

-	 - -
A Empresa Brasileira de Planeia-

- mento de Tre-nsportes	 GEIPOT,
foraprwa Publica. vinculada ao Mima-
tono das Transportes, suczasora
Grupo de Estudas para Lategawao da

- Foetica da Transporte& com seca em
Brasília, Distrito Federal, er.attelect-
da no SAS Q.2, Bloco 0, !menta no

• Cadastro Gaoal de Contaibutntas na
Ministério da Fazenda sob o ialmero
0~14/0001, dama por dianta deno-

__ minada apenas GEwcrr, neata ato re-
presentada por atai Presidente, Er.ge-
Meeiro Cloraldino Soares Severtio cum
poderes conforme o inciso I, do artigo

• 15, dos Estatutos aprovados Peio IP-creta n9 73.100, de 8 de novembro de
- 1973 e o Conselho Mistrarealiturai neatlunicipios. constituído a 14 de abril

- de 1970, daqui por diante denandnado
aporias CUM, neste ato representado
por sete Presidenet. Dr. Datado Ger-
mano. com poderes contidas na In-
cito 4X, do artigo 19 e inciso IX do

, artigo 49 do Regimento Intorno do
_ GLIM. com a Interventancia do Con-

selho Deliberativo da Regilla Metro-
_ politana de Porto Alegre, criado pe'n
"Lei na 8.058. de 12 de dezembro de
1973, represetnado pelo seu Presiden-
te, Dr. ()atavio Germano. deravan-

' te designado CDR3d, acordara. com
fundamento na Cláusula Terceira do
Convento firmado pelas partas a 21 de

•maio de 1973, cai aditaroactificar e
- ratificar o referida Confinei,. cantor-

- me as especificações a seguir: - ,_„ prorrogação
Fica o referido Convênio piorrogada

até o dia 31 de maio de 1075.
•---	 -- Pubficaçao - -

Este Termo será publicado na lorma
- da lei.

- Ratilloaetto	 - _-
Em tudo o ntals fica ratificado. Pil-

ra todos os efeitos de direito, o Con-
-- vento firmado pelas pilotes- a 21 da

maio de 1973 e no Que não lor con-
trario ao presente, o Termo Aditivo t
e de Ratilfcacao asslnado a 15 de eu-
nho de 1973. o Termo Aditivo do Re-
tificação e Ratificação assinado a 3
de dezembro de 1974 e o Termo de

- Aditamento. Retificação e iterlacao.au -
- assinado a 7 de março de 1973.	 o

E . por *Mim estarem acordes, em'
tendidos e compromissados, aasioarn o
presente Termo os represeneantes
anis do GEIPOT, do Calle e do ...
CDRA1, para que produza Ge detidos
efeitos de direito, na presença de duas

Contraio	 4-750-que entre st faseai -
a firma Canstnstora S1MEL Ltda.,
coma-a seguir se declara: _

iVakrr:-- O valore dtij serviçOS rãoexeoutaacs pela preço Justo da Cr$ -
53.Z27,75 (cinquenta e 'ares mil du-
seroas e vinte e sota cruzeiros o se-
(anta a cinco centavos). 	 _

Objeto: - Obriga-coa moinar os 
serviços do rapares O adaptação no • a
Centro da Francas- da Vaiveraidade
Federal do Pará, conforme processo
nutnmo 01)8e83-,

.
o. _	 _	 - _

Pra: O prazo da entrega das ser-
nos objeto do presente Contrato sie-,
ra da quarenta (10) dias, totalmente -
executado, a contar da assinaturano ° -
amuare Contrato.

Recitam& Financeiros: A despesa
orrunaa do presente contrato torrará o
a conta dos -recarga% diaponivens no
l'rograrna 0844021-2018, Elemento) -
3.1.3.2 do Orçamento de 1915, etano_
do devídammte empenhada sob na-
moro 1653 e 1854-75.	 -

Belém. 28 da abril de 1975.
Prof. Dr. Moia caraha da Oamts
Mateher, CPF 000.179,852 - Coas-
tratara SlMEL Ltda. - COO --
04.S22.458-0301.	 * - --

Testerriunhas: amianto f3orges Liar- --
tosa - Rosa Maria Amado Costa.

Oficio nv 380	 -
Termo Adttânt ao Termo de Couce-
' aio celebrado em 21 de outubro ais

sar.do 4 Promoodo do Ensino.
1974 entre a PSESP e a UloPa, VI-

-

-

A Fundação Serviços de Saúde Pd-
blica, entidade vinculada ao Minis- _- •

Crio da Saúde e a Universidade toe- _•

cloral • do Pará. doravante. neste -ato. -
denominadas FSESP e Universidade,
respectivamente. repreeentadas, aprt.-
aleira por seu Presidente. Doutor At--

E. Por estarem as partes justas e do Valas Bfes, no uso da atribuição _
contratadas com	 mprometendo-se a cum- que lhe confere o Art. 49, li /9, Jetta
prir integralmente as cláusulas e cori- "d". do Estatuto aprovado pelo De-
die-des estabelecidos, assinam o poo. ereto número 89.044. de 17 de Janeiro
yistedeCtotrovertgoadesEsPecdelaiivaical ,u(s3„iso )n: ndeisté192ao dea c°Saniúdea, eamPrcdvesaçplacendoo=eMzat-

aul	

--

	

as _abaixa no_ rado -n	 m

	

o	 acesso número 1.112-74, -presença
uirteç ,du1;t7dsinunliet4 mi'm de 1975. __ Clóvis Cunha da Gama Malober, de

e a segunda pelo seu Reitor, Doutor
pela° de Bastes perfilo. oo &Arte Fa. conform*dede com o Art. 208, aliam
ria. ....., miam muito do manem. - "e". do Regimento Ceara' da Univer- _ ‘He" Neves. •, _	 :Miada Federal do Pará, aprovado min

_ Auenooeçao -no 130.75	 7 rio agosto de 1970, peia Camara
do Ensino Superior, resolvem cate-

ter/nina do Curso.	 o _ --	 UNIVERSIDADE - 	 bra: ct presente Ten" AI/ti" a°
-	 FEDERAL-DO PARA - 	 outubro do

Turno de Coloro:ft moleidIrrnalantedoasem..022imaie..
Subolttusulaúnica - c, curso olij&

novecentos e oitenta cruzeiros), no 	 _.
çaes expreues nas-claustalas que seo do presente convento sem minis- Contrato ne 3-73, que Catei ai laxam semens:nulo em cama tramas distintas caiu- _a Universidade Federal do Para e Clausuta .1__- -- De acareo 03M e -4110preendende uni total de 100 0,1,1110.4, a - preta ENCO - -- Engenhar:a. estabelece a einUstda V do Termo de"	 -o máximo.

clawaau quarta ... A orntoonadode Cienjia rvesot.r4"ir eseCdeot""claara: Ltda. cri- sC°asrivIndeootpertiennesorada" exeoad"uça. eoas deidoaPre - -omarainete-ae a selecionar os doam- 	 m„,o _	 Terri/o, no ano em entso, serão roa-, --ea, teanicas e o pessoal administra- 	 e"'"oe'"'' 	 ruelas à conta da dotação -consigna- -tiro necessário á execução da prega- - Valor:- O valor doa serviços lerão da no Proarama. de Trabalho - . .--fiação estabelecido, assumindo, para executados pelo preço juda •de t ere D344.433-2- 271 --- Memento- de 1)4' -tanto, a integral responsabilidade por 14.838,50 (quatorze mil oitocentos e zasa -- 3.1.3 2- Outras Serviços cie
Inoi a .. moral, capacidade tão- trinta e oito cruzeiros o cin quenta Tercetos, do orçamento da Univernanica e profissional. ,	 -	 centavos),	 =	 dada para o exercido de 1973.

Clausula mane& — A UnivaraLlade
Juntamente com o CETIM, são (co)
responsáreis Pelo Planejamento do
curso de que trata o presente Cativa-
fio -Especial, cabendo Primeira a
responsabilidade peia sua doença-c,
cuidando para que as atenda ligam:a-
mente a legislação e regulamentaçao
especifica- e as normas emanadas pe-
lo Centro Nacional do, Aperfaiocamon-
to de Pessoal para a Forma:Ao Pra-.
flasional (CENAFOR) relatavas a es-
te tipo de CU1Se..

aduzida terceira — Para atender
as despesas com a execução do curso
objeto deste= Convento Especial, oCETEB compromete-se a colocar à
dispostção da Universidade, os noa-
soe necessários previstas no respectivo
Plano da Aplicação, o qual passa a in-
tegrar esta instrumento ineePenden.
temente de sua transcrição nujo mon-
tante, no valor de Cr$ 128.80040 (orn-
te e vilota e seis mil e seiscentos cru-
galreai, ,serti pago da seguinte forma:

a) Cr$ 50.040,00 (cinqüenta-nal e
sonantes e quarenta cruzeiroan na
assinatura do presente Convento:-

h) Cr$ 37.980,00 (trinta e se :ali enovecentos e oitenta cruzeiros), de-
corridos 00 (noventa) dias do inicio
da programação estabelecida:

c) Cr$ 37.980,130 (trinta e -sere-sere mil e

= - = oe•
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-
	Cidusida	 - Com -Mcceçao dg troaria:das pela Ler número 5.:74arle

a clama -IV, continuam em vigor to- e da dszeramo do 1907. combinado
cao &A demais clausuras cio Termo ue com o Dameta numero -69.ta9,
Coriaérao firmaao em 12.10.1974. _	 de jarteiro de •1C37, madificado una

E, por estarem da acordo, lavaou-se pana paio do narrara 02.235, do 7 de
-- o prezeente Ter= Aditam, em quatro imanara co: latia pelo Decratonad ata

(0) Inas de igual tear. Mia -foi MO- mero 755, de 11 da-agneto de 182a-
çeina parta; _ canamentea na iaa ram astakaleciam na RaiUia-

d3a teatentinhaS abutua. mosto Carel da Cantabilleetea Fabit-
: a Delem, 28 da abra de 1075. - pela ca	lea'~a fee-eal aaneavelta

- PSZSP _Dr. Aldo Zllos Côa:, Peed- de medo especial -Peae- clausulas se'
-

-

 demo. - - Pala lainvameaade Dotisca piram -- Cid~la Primeira _e- Dei-
, Clama Cunha da Gema Marchar, Rev . dirace o .teerlte minvanto a dar

tor.	 - - • =	 mmgaimeato na trattglhza do mor.-
. a a-~nranbasa GeOnaMor de-Soam iaz3n1 o funcianaMento do- Latam-

França -- Armeoio Somes Barbosa. MD:o de Przau:Sts aliateraa,

	

_	 Oficio nv 345	 do em Belém, na raca clo Naclea Pio-

boratõrio, na parte adatbalstrati'm-r-
na-execução dos trabalhes ~grana.
doa pela SUDAM. Ao Magnitim Re
ler ris Universidade Federal do Pai
caberá designar um Coordenador c -
Prçgtairia cie Pesquisa de Interesse
extra-atara.	 C7ausula Dec:ma Pia- -
=eira - Aplicam-se a 030 caravela.
es dispeakann cena:AM-ui das clama
LES	 lla e 12.8 do Termo da Co-n- 	 =
dada número C80-09 - SUDAM, fiz -
mudo entre a SUDAM e a Univereida
dada Federal do Pará, em 13 de ou
tubro de 1839. aprovado pela Cana-
lha Deliberativo da SUDAM, atravt _
da Resolução número 429,- da 21 c _
Outubro de 1989, relativa ao mear -
Latoratdrio.	 Caitinda D.cima Se-
gunda - ~á a SUDAM a gim,
quer tempo sustar o pagamento coa
venclonato, se verificar que ta cana: _
Oca catai:age:Ido no termo -de icor
do ou no-plaao de aplicação não
rara curap.adas, total ou parcadnam
te pala R.tocutora, bem C220, ara -
saiam cai:aprovadas irregularldecaa
emprego de quaisquer cata parcelo .--._

O Canta° de Edavorao Tacnica au da SUDAM, b3m cama altsta0° d're
amuouia_cam sede mdad, aaaamea catas par parte da SUD112.1
Baiana_ Eateaa ao para -de or37--env laxes-atm não __dará cabimento A
diante acatara° cama aalleakee qualquer indenização itz Inclastzgo.

---repremniada par seu Diretar, Proa - eldtanzia remain:1 - A E e,ra
Jati Valete Plbeira, a Unem:asilado obriga-to -a emaregar ce reclamas re-
Feitorai do Pana doravanta cienomi e bdc3 da SUDAM *betão-0=1'40 o

•'nada salvamento. -- Unitaraidade	 aisaaa Plano de Aplicaçao, o qual faz
-entada nosto ato la seu Ra- parto Intrgrante e- inseparável deste

re"3-	 •	 4)3	 -	 -Cla•	 Q-(27./	 Ptoe, Prof. Dr. Chiais Cunha da tia- ,ermo. - ats a	 a -- ara a
•- a	 ma Ilealcbel --e a Secreizia de Estado realização do objeto dmte camarata_

de Educaaaa e Cultura, dna! por da =tragará a SUDAM he -aceitara, par-
. .arda clanomitatia anularia. - rem- 4.1 .2stdernento, i quantia de Cr$ ...

_ sentada polo Banhar Secretar §o Prot. :03.C30,00 (Quinhentas rrill
. António GoMna Moreira -Júner. re. ma), -do Oreamenta Canal_ da União

eolvem -alterar a3 °alumias -Tarara de' 1076- 00.03 a- Mi/ale-éreo do In-
Quinta do Convénio Eme-alai asa- tensa .- Entidades Supervisionadas -

•_nado entra as partes em 3 de secam- SUDAM— 07.- Demnvolvi-
tiro do 1974. caro passaráo a ter a se. monto Regional - 09 - Piatejamen-
guinas raiada:a _	 Govarnarcantal -- 011 - Planeia-

C/dasuit: rffc:Xra - Pata - atender mento o Orçamentando Setorial - •-
pa ilS3Pceas com a execuçaa das cena 2.5e6 - Coortanaçao do Dannvolvi-
aos dialeto deste Convênio asa' pedal. monto Fageeral -- 3.000.00 - au-

x o CETEAM compromete-se a efetuar anal Cc.:rentes - 3100.00 -- Despe-
- 03 Palareentos - 11cc easárir5 Preoletoe ars de Custeio - 3122.00 ----Material
•nos respectivos- Planos de aplicaçao- do Consumo - Cr$ 99.000,00 -

.03 Quais PVeraalle a integrar asa' int 3122.00 - Ouhan Serviam de anrcel-
. trumento juntamente tom ea Termos rua - Ce$ 171.0000& -

A	
4000 00 -a

ditivcs.	
.

_ Clausula- Quinta - 
Os Planos cie Desp;ma de Capital - 4130.00 -e-

Alicação. de que trata também a Et9a5u.lonoitoropera _tca e - Instalaçfe.s - Cr$
p

• Cláusula Terceira, ficatío amuos atoe 	
4140.00	 Material Per.-

Terme& Aditivos e conterão	 discra	 a
manente -a Cr$ 35.000,00 - Cidustaa
Qu.nta - A quantia por esto do-

CETEAM.As demais Clausulas do relendo te empenhada, será depositada no
- Convênio permanecem ena tolera) vi- Banco da Amazónia So-'

iedade Anôni-
ma - BASA, em conta vinculada -

E por estarem justas e contratadas SNDAM -- Executora e sua liberação
- comprometem-se a cumprir integrai. depende cie prévia autorização da a-

maine as cláusulas a comapaa, es ta_ SUDAM. A liberação dos muram fie
belecidaa, assinam o presente Termo que trata o presente convênio pro-
Aditivo em seis (6) vias de igual tear. ° arase-s/ em 2 (dusa) Parcab's

• na presença das Testemunhas. abaixo Iguais, devendo a primeira, delas ter
nomeadas.	 _	 paga logo após a aprovação do ajuste

Belém, 14 de abril de 1975. --- Prof. Pelo Conselho Deliberativo e a se-
Dr. Mais Cunha da Gama ltralche4 gunda em julho do corrente exercido.

_ Reitor da Universidade, -- Prof. josj Os depósitos só poderão ser sacados
•Valente Ribeiro, Diret.,: da Centra para saldar compromissos itnecliaeos.

• da Educação Técnica da Amazõnla - não podendo ser transferidos para
CETEAM. - Prof. Alarmai Gomes outros etabeleelmentas bancários.
More.ra Júnior. Secretário de Estado Manila Sexta - O pessoal que a

- de Educação e Cultura.	 Executora a qualquer titulo utiazar
-• Of. n9 374	 -	 na execução das serviços de que trata•	 ?ato convênio ser-lhe-á diretamente
Convan:o /amado entre a Superinten- aincnisdo o subordinado.; jamais .„,,,,ten"

5nd ea ao Desenvolvimento da Ama- do com SUDAM qualquer rel~e
seus (SuDdid) e=a ursueratiac contratual ou. estatutária. - Cidusn-

paporCricaa do Cr$ 500.000.00 contas ao Tribunal de contas
(eurnatawe ma cruzaras) , parodia  União através a SUDAM, das mun-
a UI destacada da Dotaçao Global tias recebidas em decorrência deste

_ do Ce3 3.003.00000 (Trée tinthões aliaria, no máximo até um (1) enes
• as crue-eeres) pacajaa pura eaccupac, a-cta o termino da vtgencia do convé-

tante do Exercido Orçaraentarzo etc referida Pra%titel° ee contas a anre"
SUDAM para- 1973 e deatinfida iontseao d" Laud°maTéenle2. O (1°11
dar mazaegiamenao cais Tramava 'conIcaharnti -a ani	 prntacito de

to com firma especializada de anal-
corja ae notaria Mane-Ma:ie. caaalquer
OliCit3Çt-3 Mita pela MUDAM ao

eicuctao datinalaançáo que lhe com-
parei-devera sza alerialoa pala Ra-
cotem, de coniormidaae com aa nar-
inas adotadear pela SUDAM dentro Cé3
quimo (13)-diza co 1,30J1171C1It0
pedida-por es:a reartultazi-Eata com-
incenda* na I:zooliaagto da SUDAM.
qualquer- tealLinçao canta-MI que: ar
ízga naorzp.ar'a paderdo para ova
fim exatainr.r liv.oe, a..%emas conca-
bela -planam e decumentos ao qual-
quer nantraza, assina corno o sawrza
a obra e trabaittca-- relacionados eant
a plana de aplicação. -
Noza _ Os asna móveis anuiriam
Pela entiazae convenente com roa:tr-
oca da SUDAM, padanaa, a _critério co
Suparintandente dats sAutarquia, con-
(limar até o fim da suas vi-as ureia
1.- pcoae. da-__ Executora, devendo_ a
mama por ocasião da prestação de
omitas, inforrna.r o perlado de vida

tua _per' ao mera	 oa	 na al a"sa à Executora, som	 "
Atile doa-cadce, ;idos /())2.11%.- Trinr.12
vets-allenades pala - convenentear.a -e 0313110Age.23 de ordem civil e pee-
''te1234 da 14 eixtaceld°8 	 ina'ru" nal cabivele.	 Calustaa Ddegma	 --

cc:ra--- Poderá ser este convênio ala
tarado, renovado, ou rescindido, quana=
do pr de Interesse das partes coma
centos cbaervades-ra formandado 	 -
gaia e mediante a eminatura da ter -
mo -aditivo autorizado pela STJDAO. -
ta(5.1 o entone 'as justificativas apae _
rematadas.- A .eolicitação de adnumera -
to devera dar entradano eeior cone- =
int-mts com a antecedência 	 =
da- miara-mia e cinco (45)adias ante„ •
ao término da vigência do afaste Iria
alai. Rapar etnim estarem de 000de- • -
roi lavrado o presente termo e4- eon	 -
vênia em reis (6) vira de Igual teor
Rama, o quta-lido perante atuas (2! -
acterrunhas, aos rearearntantes.
per dm e p.:Ita, mau (2) teatemunha-
rutaleades e aminado nas folhas de-- o
viam- em todas as sem vias. 	 Pe-
letra; 7 de fevarehe de 1975: 	 fluí	 -
de Almeida. -- Ckhis ,Cunha da Gn-
Me Malcher.	 -	 -

(Maio na 408)--
s	 _

Cr$

Equipamentos
195.000,33

Utensílios de Laboratório 	

3 =Material de Consumo

Reagentes, vidraria, etc. _	

4	 Serviços de Terceiros -

Bolsas da estudo, estágios e e entrei 	 	 171.000.00

Total 	 	 500.000,00 ,-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

ateso da UnivereLaarie Feral
-	 =Terme Aci:Cop co Coavénfo Hezeirlal	 - Clausula Segunda - .Escs

atgriado entre o Centro ate Edema- acordo za--a encaminhado ao Canzaltio
Çao Teemca da Amazônia. a Une- Dellaarativa da sUDA.M, para apro-
3 a	 Federal do Parti a a Se- vo o, a partir da qual pastar- a et-
cr:taria de Estado de Educação a aorrar por (Mn) ano. A recua de

aartatção pelo Cansaiha DrittraatakaCultura em 3-9-1$74.

rnlneeões 'de despesas, obrigaçaes co munem° corwarasermaa ataviam/lera

Fe:geral d,o Parca para Aplicação au ta Sétima. _._---A.=Executora-prestara

• pmxto pe,e~as eaaerats cafua do, sendo elemento indispensávta

• eta monteogyn a auncamaracrau de frjrite3. Cldusida Oitava -- Eze-
Lua:ama do pec9uema afaima. 'Mora cormeromete a aoreseniar o

mtrato Oe contes cerrentas bancárias,
Entro a Saperintendanda do Doses- bem assim ia termino do convênio,

ealvememo da Amazónia e a Univer- relatório final conte.b11, seranre acom-
sataaa -pmerai ao Para, cot:daele da- penhado de - relação detalhada- das
gal por diante denominada. raspada . *tal:ancilas. com as cuantias recebidas
vamantg SUDAM e Executora, foi fia. Ia SUDAM. A azou finance!ra :e-
macio r:cr seus lepra!:. tantas aa iam !ativa A03 proaramos e proietos

!
,assinados. o presente acordo nes ter- carga da Smecutore. fica maleita é.
mos da Dg númreo 5.173, de 27 na fiscalleacao da SUDAM. oue a exc.
outubro de 1986, com as alterações in-

-	 -
cará diretamente ou mediante contra-i

pare c-Instant:a ca Portaria SUDAM.
número 4.018 de 1073, devendo o pro-
duto me' racalhida noz cofre da ....
-SUDAM. o- Caluda Decima - A
dama° o suparvatio geral do Labora-
tório zeraa Cerziam pela SUDAM, a
riam calnal ainda o planejamento e
a Prcgralnação técnice-linanceita das
atividades de peequint do Inter:asa
desta Autarquia e a empanada:iça°

ei das prcarraraes da trabalho a se-
rem dartivalveden anuabaente atra
taramte-en nrealante conv3nio -com
maca entidades. Cabere taneAri
SUDAM proa:der f ea.aeção e indica-
cão das equipamentos,- material pe-
rmanente e material de consumo a sa
mm adquirida:a assim cama resolver
sobre a aplicarão das recursos desta
nades a Serviçal de Terceiras. dal
vertas convexa:atam/asa atreva:ido pra
sente Termo. A SUDAM caberá dodge
nas um de seus tâcnicas para ainda
nar como Coordenador Coral do 1.4

-PLANO DE APL./CAÇA° -

Equipamentos em geral 	

- Material Permanente

Cldusula Primeira - A -Sm!"
prestará assistência técnica e manu-
tenção de eqmpamentos Perrelaentea
a Universidade- da amado com sua_ _
Proposta ne 49-74 Med. 5-P.A. tions
"Faculdade de Odontologia"; tapar-
Lamenta cie Morfologia e Centro cie
Macias BloreetrIcas o, de sua cor-
resaondênda Med-RTPtir.
38-11-74 anexa se processo numero
49.320-74, que ficam fazendo mate
integrante deste rontrato. 	 -	 --
- Cidusula Segunda - A taeststénda
técnica o manutenção aludidas na
clausula primeira constaria ne duas
visita> trimestrais de técnica da Sie-
mans que III* a Santa 1Vlaaa !mia.
penaente de chamado da tralventdae
de o do visitar extras que R Unnere

alidade admirará sempre que qualquer
um dos aparelhes constantes Ga aro-
mara apresentar problemas técnicos. 	 -

Clausula Terceira: O prescrito con-
trato terá validade de e min meses

cláusulas seguintes: 	 _	 a contar de 19 de fevereiro de 197b,

- CONTRATO Nçf'- 11-75 -
Que-firmam a:Universidade Federal

de Santa -Maria-- (CGC-Me 	
- 98591764/001) rua Floriana

ne. 1,184, Santa Maria (R5) e a
firma Siemens Soe:miada ,trèniata

-_ Distado- - Eletronvidica/Cast -Wmet
(CGC-MF	 6108222:41"M) Ao.

-Amazonas, t19 477,-_- Pôrto- Alegre
(RS) nesta ato denominada apiedas
Universidade c S:eniens, esireveita-,
mente, para a prestação de asem-
ramela técnica e rnanutençilo ee
equipamentos.	 -
No. dia 27 da janeiro de 1015, na

sede da Universidade, preseraes os is.
Mesentaates legais dos contratantes,
firmam este contrato, para o fim:aci-
ma mencionado e de &lorde com are

-	 -	 -

IDCnCUMENTO-..-,ILEGiVId
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-

podendo ser prorrogado deade 	 ; Clausula Settnut Para-a boa tec-
ia concordam:a ~reata dai peates cuçáo deste centrato -ft Siemens de-
contratantes. = Ver& atender :com rardavel--~de

Cktunda Queria - Pela presumi As chamadas adras que a thaeersida.
da - assistência tecnica e mainitençae de fizer. executando mim pene:matada
a Universidade pagará_ à Sarnas a 88 visitas trimeeteals prognunadas,
importancia de Cr 1I .522.(W =lano assim namo a Univer" devera
mit QUITIllentes e vinte e does -cru- 1 oferecer condealles favoráveis a a -
zetres) em- duas parcelas- igna,s ven- ção do técnico autorizado Per7e
caveis em 30-4-75 e 31-7-75, rae 	 e mens.-	 ,
a apresentaçáo de faturaateve-bina- Manda Chitaca --A ~- chorava-ri-
tina e notas fiscais,-

	
eia dm quaisquer condições propostas,

Clausula ~Ia	 A deseees de- e demais documentos integrentes-
corrente -dote contrato aviara 4 dee cláusulas deste contrato, sujeitara
conat da verba 4.1.3.2 Outra; Servi. a Siemens As penalidadeade: suspen-
ços de Terneiras, onde, Ma dotação (07 atio do direito =de licitar " na foraao

DIA= = OF1 L. Seção --=.--Pãrte

Tente Ano, és 15,00(quinze) lierasa a
Concorrendo, Pública. Ora_ ali 4-5144?
, de 228 aluzentes a vinte e se
__plit

iadeirea, cujo &vise foi analleado
na Didrio Oeteica da rinkjo„ número
ea Szçeo I, - Parto ir, de 13.5.75„- a
Mina n" 1.709. _	 , .
- Rio de Janeleoe ..9 da Pelle de 1e75.
- Asno Oscar -meteu; Diretor-Gee• -•
O/.

	 .w.•n•n••walln••••••*..n

MINISTÉRIO
DO

— Manutenção de Equipamentos ien que a autcaidade competente fixar,
•

TRABALTIO -
_ n9 87).	 ida em função da natureza da falta e -

Clausula isexta— A eueetituação	 declaraçáo de intdoneldade epara Boa
-	 -

CONSELHO REGIONAL -
DOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS DE BRASÍLIA

_

-	 empenhado sob ne 94. em 14-1 .75 (DM negundo a gradação que for estipula.-

&uiveis, tomadas, porcas, arruelas. tar na Administração Federal. _
lámpadas-pnoto, etc...,udu coniu Cidusula Nona - As parto_ elegem
pequenas peças, cujo preço ui:iterar (.1 foro da _Justiça Federal, no Rio
seja inferior a Cr$ 6000 (cinquenta Grande do Sul, para dirima_ as dei-
cruzeiros) será feita pela Siarem, sem vidas oriundas deste contrat e/. F. Pa •
que caiba qualquer outro pagamento ra constar, lavrou-se o presente termo

a além do mencionado na clausula de contrato que, lido e achado coa-
Quarta. Para serviços de veto tais forme vai assinado pelas partes coa-
como: reformas, pinturas. niquela- tratantes, na presença das testem-
gens, mudança de local, substitulcao nhas abaixo firmadas, maiores e _ca-

- de material de consumo, como papel pazes.
para eletrocardiógrafo, Cardleall, vai- Santa Maria, 27 da janeiro de, 1975
vidas. etc.., superadas pele uso te- - Universidade, Prof. Homero Ber.
tineiro ou por acidentes, será areasen. perdi. Reitor. - Slemens Jodo Carlos
todo à. Universidade-um orçamento Q. Prestes/Erno Tenn-Pass.	 -
em separado, onde a Siernens capeei- Testemunhas. 	 Cldudfo C'ontera-

-	 ficará, com detalhes, o serviço ou for. to - Celso Poter.
necimento de material pretendidos.	 Emp. n9 1.194

EDITAIS E AVISO
MINISTÉRIO

DA
EDUCACAO E CULTI.JRA,

-	 UNIVERSIDADE FEDERAL
-	 DO ;.I0 DE JANEIRO

çaculdade de-Medicina
_ Aditivo fie:Editei de canoa= masa o

oure° de profeesor adjunto, pulei:etre
Bcdetien da._ teleRJ Vol-17-ne IS,

de 10 de abril de 1975.
Dc ordem do Senhor Diretor da r:t-

euldede de Medicina da Univereeldede
Fedena do Rio de Janeiro, feeeeesor
Doutor Clementina-Pregater-
no público que,_enaface de densão do
Centelho Universitário, em reunião de
22 de maio P.P .. aplicando a Lei 01
de 11 de dezembro de 1074, /ice pos-

- sibilitada -a inscrição,- nos concurso
de títulos ,para provimento e vagas

_ de professores idjimtos, dos professo-
res asisstentas que contassem.- até a
última data citadae três anos de @Xer-
cicio efetivo no cargo.

As Inscrições. continuamcontinuam abetta até
o dia 9 de julho de 1975.

Secreteria da Faculdade de etedican
da Universidade Federal do Rio ue
Janeiro, 23 de maio de 1975. - Pai-
myra Soares do Couto, SeCret.4.ria.

Visto: Prol, Clementina Fraga .Ft.,
lho, Diretor._ -	 -

, Dias: 11 -- 12 e 13 de -junho de 1975

dai da Estradas de Rodagem (DNER)
avisa aos interessados, com relatei° as
condicionais Integeantes doe Editais
nas 37, 38, 39, -40, 41, 42 e 48 do ene
de 1975, no particular a distancia en-
tre pontos de parada e antro pontos
de apeio, que o DNER se reserva o
direito do alterar, quando da insta-
laça° dos serviços, as referidas distan-
cias, no Interesse dos mesmaserespele
todos a Norma Complementar na -4,
de 1913. publicada no Mario Oficial
da União em 22-10-73. quanto aos
pontos de parada e o anigo-42 do Re-
gulamento doa- Serviços -Rodoviários
Interestaduais e Internacionais de
Transporte Coletivo cio Passageiras
_aprovador pelo Decreto ne 68.981, de
20 de julho de 1971 e alterado pelo
Decreto na 71,984, de 23 de março de
1973, quanto aos pontos de apoia,

Ocorrendo aealteraçao, Sei* reSULtd-
do proporcionalmente o prazo a que
lane o item 3 dos Anexos 111-e IV
dos referidos Editais, no referente aos
pontoe _de parada e pontos de apoio
que tiverem sua localização alterada._

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1975.
Bel, Luiz Carlos- da Urquiza Here-

ge. Diretoria cio Transporta Rodoviá-
rio -- Diretor.---------_

-	 (Dias: -12, 13 e 18-8-75)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

MINISTÉRIO
----	 -DOS -

. TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAI.
DE ESTRADAS DE-RODAGE:a

SELEÇÃO ALIMÁRIA PARL-EXPLO•
RAÇÃO Do SARVIÇO DE TRANS-
PORTA COLETIVO INTERESTA-

- DUAL DE PASSAGEIROS
EDITAIS N.% 3a. 38, 39, O, 41. da

• E 43. DE -1975
aedo	 .

-0 'Diretor da Diretoria de Tranaptee
be	 viato do Dele:dl:imoto Nemo-

O Conselho -Regional -dos Represelia
tentes . Comerciais _ de Brasília faz as-
ber, em obediencia ao disposto no Ar-
tigo 9." e respectivo parágrafo do Có-
digo de Ética e Disciplina_ (Lel nú-
mero 4.888-85) e Reselução a" 9 do
CONFERE que, pordeciseo condena-
teria transitado em julgado, ---oe	 es R-
Presentaates. Comerciais abaixo rela-
cionados _tiveram os seus registem
cancelados, -perdendo o direito - de
exercer a protiesão em todo_ o Terri-
tbrio Nacional, OS ~tonado deve-
tão devolver ao Conselho _ai ?espetei-
vas carteiras profissional-3'mi_ earttfl.
cedes, sob pena de Imediata alireene
Mo, e outras corninaçiees legais: e -

Abílio Bernardo de Miranda, Mal.
cindo Bernardo_ de AraCilo, - Mentia
Farago de Abreu, - Adelino Antonio
Martins Pais, Adelino da Re ga- =-1.14-
se Representações. AdelPho Alves are
Santos, Agostinho Racha Ferreira

ieAlde Corsta 'Penda. :Alei 2ãdéü Me-
ranhe°, AU:te/nen-e Barreira Filho
Manto da Cosia Vaseeneelles, Ame-
lia -Pereira do Santos,- Maar Eantá-
%do Carneiro, Angelida Oliveto Vair-
ques, Antonio Batido da- Silva' An-
tonio Carlo_ Santa Rota, Antonio Pi-
ece() Farias, AziMnia Casal, Antonio
Freitas- Rimes. Antonio - Lázaro- da
Oliveira, Antonio Lisboa -Mouren, Ane
tonia Madeiras, Antonio Monteiro d3
Souza, Antonio Pacheco de Meio.. An-
enfio Poeira_ da =Silva, --Ardee Araee
Zei, Orastes Casar Marques, Iseievaldo
Jesus Mendes, Arieveldo Nesse Santo,
Atinando Martins, ArliOrellor-
nanica de Araújo, Arthur Campanho-
11 Filho, -Arthur Orlando Gota
Ferreira, Artbur Roberto dee:Santos.
Astaruth Castro Dourado Guerra, As-
troando dos Lerias Rocha, Ataules de
Souza Soares, Andino Alves dos Reis,'
Avelino Nascimente de Oliveira, Bar-
tolomeu Mendes Coelho, - Bei:mini -
Comércio e Representações Leda, Be-
nedita da Fonseca pinto, Carlos Tur.
res Vieira, Cecilia Maria Faturei°,
Cace Cavalcante Curi,- CledoelcieGal-
vao Dantas, Comércio e -Representa-
odes Sentes Ltda., Dentel Pala-selo de
Soem, DDarei'Genaroa David Redil-
Cuco de Amara/. -Paris Comércio e rt4

o%	
7

preszraaç5es -_Juarez Barb Dur-
vai 13arbesa Rodrigues. &link Co-
/os remendes, Edmilsen Alves ele
Aguiar, Edson Ateio Botelha Edson
Raleiem da Silva. Eduardo Jose_ da Sia
veira Nascimento, eledvaldoe Barbem
Veloe, Eia len:ceda. enee de
Maltes Cordeiro, Enio -Leonel da -Nu-
la. Easlamalo Verto Meeleivica Eepe-
dito de Oliveira-- Felipe Alvet de ata
eedo, -Fratierener Bonifaelo	 feeteee:
Francisco de /rada_.. Alves. eadielece
Gonçoiwo Gotttlha, F lw,hranoi-Loaho
da 131/ve, - Frene: .Thcznas Ouvis. Gut-
CA_ Ot..rei0 e Raarresenteaelea Ltda.,
Geleiro -Ale° agis& Manas. Gewaltle&nandee da e iguei
Salemeo Filhee-Gereetiateleanchea 14-

-
EDITAL DE/GEL Ne 3-75-01'

Concorénoict Pública para eatelseedo
de 220 (dazonius=e ateie seis) Em-
pilhadeiras com capacgq-udee Orld.
veie entre 2.500 kg -a -1.000 kV.
Pra OPeraçA0 era diVeraPS _1~08
brasileiros. -	 -
O Wpertainento Neal_onal da Por-

to e Vias Navegáveis, acene-ela ao
Ministério dos TM.rropOrtra, com aedo
5. Preça Meuá n° 10 (dee); nesta,-!-
deão do- Ido ale Jaedine- RJ, torne
públicopena cariheeimenta doe inte-
testadas, que fies transferdN para o
dia 17 (dezeeeete) de julho do cor-

eileeasee~exemea----,
'Jimbo

adiada, Gilberto -Bezerra, O1.1 da -
Rocha Neguelde Walter Ferreira dos

ee: eme	
-

areeis &mita Ilaerillten 14apdo. Hé-
lio de 'Enludra Cavalcoitee elennee
Rocha -de Oliveira Hilton te Andra- -

e a -Silva. elaten --Tdsedia Amortece- -
'deitado_ Énea eBeseeelbek, - largo da .
-Andrade Carrieleoe Ruga Carvalho Pe
reina -Macio Atendo d4o liamuln-
do letgighltsi e/Aldeia-Garcia Filho, -
traia Peneira ata:~ Mie Alves
,de Oliveira Ivaldo Diniz. Ivan C ore -
:relia_Jamai Campeeellolsteade Jefer-.
seu Moreias -da - Silva, Jeeontinedii-

-.mão u _ Almeida e Delgada; e(:ao
Barbam, _João _Benedito CrespliM João
Qatano da Silva, João de Oliveira ri- -
lide João Olitelle.„ -Pinto, Selo _lenta e,
de Souza, Joamelehastião Ribeiro
les, Joaquim-Itifivia-Spindela,-Joaqtrim__ _
Boné-neto Barbou, -Joaquim Seoaitiii,
MarioeL.: Perrent, .70841.1lta SOVO Ale -
vez, Zoei Carlons Ribeiro. Jorge Caie -
loa _Amaral de _Oliveira, - Josá Airton - -
Tineeó Cairiarece Xis& _ Alberto- : de -
Araújo Freire, José - Arnaldo_ Redreee:
guie Pereira JoAé,i, Fernando Pontej:
_Sôo, Joie, Geraldo: Areal da, Silva,
Jetsé Lidero Seguro de La Vega,-.7o-,_
sé-Mar Ramos, -José :-Maria ,Muradatas
Muradas, Jetsé _Margas NegrAo, Jur).
MiguerNaVarra Garcia, José Ilibam:era
Gonçalves, Jose- :Santana- de 'Oliveira,
Lauriclo José Sérgio, I.aurirido Sér.
pgitao;rnAmorká.Láztirs,_ Lindo de Oliveira,- ja,- DetAzyco Wsae,taldlndn S2, rixt,3t&acrraceoe:

Lifidolphm Scares Btaga,etoureval Dee _
mingue Machado, -Lute Braga dee 011-
volta, _Lide Carlos 	 Dele Caraa-
les Fereeira, aula Gonzaga-Jainie, Luis a -
Garoas-a- foreele, Luiz _pardaga . Sanei- e
tos, Luiz - Uauá Oelee'de 011~TJUIS
Nrigttel'" 14mM/e gançaiveS-_'-rCcsta.'---
Macedo Neumania .--- Comércio e -Ite-
preiaataattea-, Ltdaea--Maol Repeettenee
tações Ltda..- Marcelo Peraende. Coa
lho DeAinortm; Márcio Antonio Pitei-
nina Maria Augesta, Beeerni
-Maria: Assunção . Blinbato, Mane
ides de Jesna_Maria de toledo Pene
galguem-- Mário Carlos '15.1ornisa Mar!- a e
53-Aingasielfaryval admitida( 'Perde - -
ra,- Mauricio :Leoncio de elealljo, Mau-
ro iretnos do Olivedo-e , 240(Inineaequieee

-~ -e =Planejamento -Lida; lefevels
Alvorada Comercio - e- RepreSentaceet = -Ltda., MoVeleta	 Cameate o
preetisteção Lidaaealebielo
doa sentes, ateimo_ Vaa Neves,
no,	 Repreendações e Irem/aliaria
Ltdae,e_ Mura Brito: ,Braliale, elellea-
Aparecida dee Santos :Lerei:arde
bi..Nivaldo Pala Neves,- Reeleita:ela-
deira - Junior, Obed Pernandeselealea.
OdaUn • -tG~ afattels, Orestes Pateei
reis doe 'Santos, Orlando de-- Aagielaee
Qrlando. -JosJ dos Sentes, °sede' Roe
drigue.a . de, Miranda, Osório da_ Silva
Pires, Paulo Antonio Malta -_dça - San-
toar -Paulo - agenda Guerra, Pedrito e,
José' Soares. Pedro ?Miúdo da feie-ea
vita PetronWa Mala --Phaees.--Piraelbe
Barbosa --- Mercúrio -Repregenteases.,-
Panai Dono lamentei, Raimundo
beiro pilho, Raiminado - da Rocha alee. :e -
dita -Raul Teixeira; Recai , - Tecera-e:e':
senta:elo e Comércio Ltila.,-Regis
Promoções de -Vendas M-Repeesenta- ..
ções S/C Ltda., Reinaldo alméxice
Lotaly _Campos,- Roberto, Botelho -de
Britce Rolando_lidachado "R. Maena-e _-
do", Ronaldo Bezerra Arariteeer-eliad ,
Ferreira de_ Meneies --RPC
.mtaçoes' Pedua-Portes,' Ltdae ',Rui -
Bobesa de zden4osio.terr
de Pádiesaftebastille -POrtita, Seee--
bofetão Jose- pereira, .-,13e.battlea eteraa _
calino Pampo. Salina S1lm, --34 Mede -
ra, Slide Sareivaleeees. Silvlareareseee
eti ~reei:nela Aurcire_alargra de e 'e
Santana Takalcasai deyerna- TalVelo
Marques- da Vale. Viena:, elatlear4es

Waelier.Teueirá, :walauioia-
V88 doa Puntch, %Valendo_ Raere
da: Creia Venci. Msgaedea-- -eVe
ten-Josd 02ndinl • Wellineten Gene
Juliana -Venere :Aleeie de Martins' e e
Pinhedoe ~da- Maria 'de-Meter ,

Rex:m-0 de :Cgm-1.44)
-	 -	 ree peesidente.ee ,	 -

-ntECO: DESTE . EXEINIP,LAIV: z ,ÇÈ$ '1,00_	 _(N.o 2.495_11 ee, ífee,-75 -ces- eeeee.00),
-

-

DW:ItMENT---)
-

-


